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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 019/91
Data: 38 da maia de iººí

"Institui o Regime Jurídico Unico & dispõe sobre oEstatuto dos Servidores Públicos Municipais de CampoLargo."

& ÉâHâRà HUNICIPQL DE B&HPÚ LARGO, Eatado da Paraná,aprovou & eu, Praieito Municipal, sanciono & Seguinta LEI

TITULO I

DO REGIME JURIDICO UNICO

CAPITULO UNICO

DA INSTITUICAO DO REGIME

Art. 19 — Egta Lei inatitui 0 regime jurídico única e aEatatutu dwg Sarvidorea Públicos Municipaia de Campo Larga.
Art. 29 — Para os eFaitos desta Lei, ªervidar público é apeasma legaímante inveatida em cargo pública.
Art. 39 — Cargo público é o criado por Lei, cºm denominaçãoprópria, em número carta e pago peloa coPres da Município,ccmetendo—aa ao ÉÉU titular um canjunto de devares, direitos,atribuiçõea & reaponsabilidadeà.
Art. 49 “ Úg vencimentos dog cargos correaponderão &reFerênciaa báªicaa, previamente Fixadús em lei.
Art. 59 — U$ cargoa públicaa aão considerados da carreira ou emcomiagaú.

Parágrafo Primeiro % GS carreiras aerãu mrganizadaa em
grupms de cargoa, diapmãtua de acordo com a natureza prúFiasional & acomplexidade de suaa atribuiçõeg, guardandú corre1acão cºm &?inalidade de grupo acupaciúnal.

Parágrafo Segundo — 05 cargos de que trata o "caput“ desteartigo, &ãa provides am carátãr gFetivo Ou Qm comisaãa.
Art. 69 m Quadra é o conjunto de cargoa de carreira & Emcomiasão, intºgrantes da Egtrutura do Poder Executiva.
Art. 7Q * E prºibida & preatacão de EÉTViÇDE gratuitoa, galva05 magoa previatoa Em Iai.
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TITULO II
DO PROVIMENTO, DA VACANCIA, DO APROVEITAMENTO E DO DESENVOLVIMENTO

CAPITULO I

DO PROVIMENTO

SECAO I

DISPOSICOES GERAIS

..xArt. 89 * ããm raquiaitúa báaicua para ingrêPúblico; vrviçú;-
.»

I_J. r.

I M & naciúnalidade braailaira au aquiparada;
II M D 9036 dwg diraitma púlíticoa;

111 m a qui '“taraa & aleitwraia;açza co _" ª" .É [1 A“ D O
IV M o níval dÉ egcolaridad€“"êwrgfún para Ú axarcíciu da

carga, efuu Da raquiaitos Éspeciaia para 0 aeu
deaampanhm;

V m & idadw mínima de 18 (dazoito) anúa, uu idade inFeriúr,dwada qua campatíval cam a carga & ÉÉUÉ requiaitmâ e3gencia13;
UI ” & hua Saúde Píaica & manta]; &

VII “ habilitmrmae praviamanta Em cancuram pública, “0%
tarmúa da Lªi.

ParágraFo Primeiro w && atribuições da & 'gú nadamjuªtiFicar & Exigência da mutrúa requiaitmg aatahalauidma am Iai.
ParágraFo Segundo “ & pasama partadmra da daFiciênciaa &

aãa&guradm & diraitm da aa inacravar am aúncurama PÚBIlCÚÉ parawrmvimentm da cargoa cuja; atribuicãaa saiam cmmpatívei5 cum &
da$1ciêncza dº que & partadmra, para 0 que %erãm raªarvadaa até iª%(daz pur cento) aaa vagaª ofarecida$ no cmncuraú.

,..-

Art. 99 ª U pruvimentú das cargoª públicoa Parwae—á par ato doPrffaitú Municipal, uu par PTÉPÚÉÍÚ daFinido em Iai.
Art. 10 w A inveatidura am cargm pública ucarrerá cum & púªae.
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Art. 11 % Dã cargua PúbiiCDª gªrãm províúug pºr:
I “ nmmeaçãu;

XI w r&adaptacão;
III w ravaraãa;

..IU w raintºgracêog
U m racmnducãa;

UI W QÉCÉHÉãD;

UII m'ín"an$pcnaiçâtu

UIII % aprúvaitamentm; &

IX w tranafarênuia.

SECAD II
DO CONCURSO PUBLICO

Art. 12 * Cmncuraú pública & Ú PTÚCÉÚiMGhtÚ adminiatrativucangubatanciado num pvc "350 da racrutamento & %ÉIÉÇãÚ, de natureaacompetitiva & C1a%aifi tória, aberta ao público & qua ae daatina,atândidúa mg TÉQUiÉítÚ» aãtabelacidua am adital EapacíFico & naIagialaçãm aplicával
Parágrafo único M 0 Edital de cuncurªu &atabalacará aa

ragraa dª %ua exacuçãm, aapacialmenta aúbre;
1 m diªPÚãiCõÉÉ praliminarea;
II “ cmndiuãaa da inacriçãog
III w inatrucõaa aªpaciaiª;
IU w prºvaa & títulúa;
U “ hancaa examinadaraa;

UI m julgamantw;
UII % dispúªicõwa garaia; &

UIII % Dutraa candiçõea egpeciaia.
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Art. 13 % U L acuram $€Tá de pruvag, eacritaa efuu prática&, ºuda FEUV&% Ig L£t%;ag, .Equq€&QQÉTYÚC)u mu mala &tapam, padendmcunªtar availâ"' '"'“' " "" “ '“ªPª '

ParágraFo único “ Havandú maia etapaa, am qua uma delaaaaja curam dª (armaçãm, Canªtarãu da r&apautivm edital o sauprmgrama, & duração a a (arma da avaliação.
Art. 14 % Ú pr ºu da vaíidadê da cmncurau pública %wrá de até &

(dmiaã anoa, a cantar da publicaçãº da hmmmlúgacão du r&aultadú,prmrrmgávwl uma única vez, por até igual variado.
Parágraâo primeiro w Ú praxe de validade aaª Cancuraoa & amtmndiaõ.5 dª realizaaãm dua meªmma %arãm Fixadma Em adital.
Parágrafo segundo w Rãâpãitadú 0 praga da validade da quetrata & parágra(m anterimr, um apravadua em cmnmurª' público da

pruvam, mu de prmvam & títulua, aarão cmnvwcadoª emm prioridade %waÉ
nuvaa cmncurgadum, para aamumir carga na carreira.

Art. 15 w Ú cmncuraú púhliao gerá raalizadw para Úpreenchimantm da vagam Em númaro $ixad0 &m adital, naa raFerênciaainiciaia âaa reapectivaª carreiraª.
Parágrafo único % Ú Edital da concurªo raaervará umparcantual nãm &ncedentâ & &ÚX (vinta par Cªntú) da número da vagaa,para aeram providaa pur tranapoaiçãu, quandº cmuber.

SECAO III
DA NDMEACAO

Art. 16 w & numaaçãm & O ato da invaatiáura do aãrvidur amcarga público & Far && à;
I M Em carátar &Fetivu, amanda dacorrente && apravacãm em

cmncuram público; mu

íI m am múmiªaão, para cargas dE con?ianca, declaradoa Em
131 da livra nmmeauãú & exunarauâm.

Art. 17 “ & nomaacão para carga de quadra de carraira depandwda prévia habilitacãm am concurgu públium da prmvam, ºu da prmvaa Etítulaa, mbadwcida & urdªm da claaai?icação & a prazº da auavalidada.
Parágrafo único w Éomentw & "' nwmeadú 0 candidata qua For

julgadu apta, (iãina & mantalmenta, pur junta medica u$1c1a1.



(((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((l

Art. 18 w U$ demaia requiªitaã para o ingreaau & odeaênvmlvlmentm da marvidmr pública na carraira, medianta prúgreaaão,prumucãm & aacenaãm $uncional, &&rão dePinidaa am lei que inatituir oPlano da Úargaa & Éalárima em &iatema de carraira.
Art. 19 % Ú aervidor ocupante de Carga de carreira, reaaalvadoa

mm magma da acumulaçàú lagal, nãm podera gar pruvidm Em mutru cargm€+et1v0.

SECAD IU

DA POSSE E DO EXERCICIO

Art. 20 % Pmaaa & & aceitauãu Formal, palm ªarvidar, damatribuiçõaa, dar deva && & da$ raapúnsabilidaÚE$ inarantaª ao cargapública. cam 0 ummprmmi$ao da b&m aervir, concrwtizmja cum a&inatura dm termm pala autmridada compatante & pela ampmaúandú.aa

Art. 21 % & púaaa acurrêrá na praao improrrogável da 30(trinta) diaa, cantadma da publicaçãº úricial dº atº da prmvimentm.
Art. 22 w & pugae paderá darwaa medianta prºcuração, cum

pmdarªa Expr€3%m$, Qm CRÉDÉ aapaciaia, & Juíza da autmridadê
ummpatanta.

Art. 23 w Em me tratandm de aervidar público am licanca, mu &m
qua1quer mutro araãtamantm lagal, a praam aatahalecidm no artigo ªêmwrá cantada da término da impêdimantu.

Só haverá PÚÉÉE nua magma de provimantu inicial da
3

Art. 24 --s
carga PDV nomaacãf

Art. 25 w Exarcíciu É a eFetivD anempenhu daa atribuições dm
"gm & complata & praca am da invaatidura.5

ParágraFo primeiro » E d& 3 (tfêª) diaª Ú praam para a&&rvidmr público Entrar am axarcicim, cmntadma da data da pmaaa.
Parágra?o segundo w Berá tºrnada rem €€€itú 0 ata da

prmvimantm, && nãº ocorraram & PÚ$3€ & m &xercício, nºw prazomprwviat0$ n&ata Lai.
ParágraÇo terceiro % & autaridada cumpetenta de órgãº paraanda #mr dasignada o aarvidmr cumpete dar lha o exarcíciú.
Parágrafo quarto W 05 areitúa financeirúa aarãu davidos &Partir da inícim da eFatiVD axarcic1m.

Art. 26 % Ú início, a interrupçãº É 0 reiníciº da axercíciu%Erãm regiatradmã na aaaantamenta individual da ªarvidur púhiico,
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Parágrafo primeiro “ Para entrar Qm exercícia, Ú aarvidorpública aprawwntará, am órgãm cmmpatenta, 05 alªmentmm da
quali?icacãm pe&aaal naceaaárimª ao aaaentamento individuai.

Parágrafo segundo w Pregº pravwntivamente, pronunciada purcrima cmmum uu dwnunciadm por crime %uncianal, mu, ainda, cmndenadm
por crima inaFiancável, em pruceaao na qual nªm haja prwnúncia, Ú
sarvidmr aarà aFagtadD do wxwrcíulm, até dacimam Final, paaaada am
juigadú.

ParágraPo terceiro % Hm caga da condenacãm, ma aata não ?mr
da natura'a qua detarmina & damimaaú du $arv1dmr, cmntinuará 0 mªgma
ai gzadm da &xercícim, mbaervadu 0 diapoªtu no art. á?.

Art. 27 m & prúgra$$ãú, & promocâm & & aacanaãm Funcianal, nãm
intarrumpem Ú tarmo dm &xercítim, qua & contada nm nmvm
pmaiciúnamentú na carraira, & Partir da data da publicação oficial da
ata.

Art. 28 w & marvidor terá &narcício na unidade adminiatrativa
para & qua1 tenha ãidú indicada.

Art. 29 m Ú aFaatamantu do exercíciú do carga gará permitido
para;

I “ exercício da mandatm eletiva;
XI m atªnder imparativm da monvêniw Firmadm na eaâeraintraguvernamental, uonFurma diapuaar;

XIX ª participar . . &apwrtivaa úFiciaim, na %Drma
&& r&guaawhltm próprim;

IU » axarcwr carga am cumiªaãm;
U “ Ficar à diªpúaicãu da Dutra órgão uu &ntidade

municipalj
UI “ para $r€qúentar uurau da póawgraduacãu, apêrFeiçnamentú

mu atualizaçãu; &

911 w para eatudc ou rapregantaçãm u?icia1 detgrminadú pelaadminiatraçâm.

SECAO U

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 30 “ Salva diapaªiçãa Em cmntráriu, ? na caaca da
acumulacâm lagal, & jmrnadm báªita da trabalha da aervidúr públicm
municipal é da 4a (quaranta) húraa mamanaia, à vazªm da & Caita)
horam diáriaa, aaâaguradm e intervalo para alimentamãú aa, nu mínima,
uma hura.
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Parágrafo primeiro w & lei qua instituir D Plana da Cargoa
& “àlárimu diapm“á dobra eventuaia alteracõaa da jornada demanal datrabalhú.

ParágraFo segundo W Ú ãábado & a domingo dão condideradoa
cmmm da dumcandú damanal remunaradd.

Parágrafo terceiro “ Não havará expadientd amu %áhadma, ndaórgãda da administracãd dirata, autárquica & Fundauiunal da Municípiúdª Eampd Largo, €HC€tUHdÚ$ aquelea que, pela dua natureza dupecial,axecutam atividadaa impreucindíveim à cºmunidada.
Art. 31 w UE % "vidorea um atividadea que, pela aua natureza,aãm desempdnhadam em ;mcala da reveaamentu, ÚÉVETãÚ cumprir a cargahurária ªamanal praviata na artigo anteriúr.
Art. 32 “ Hua aervidmrda no exercícim dÉ atividadea aspdcíiicaadu prdiiduãmm rugulamantadaa, $€Fá raªguardadd 0 cumprimdntd de cargahdrária admanal & diária de mua categmria wroiimaimnal, na Farma da

re :iva Iugiglaçãd, Facultadd a uau cumprimdntm am uªuala du
ravaiamentu.

SECAO UI

DO ESTAGIO PROBATORIO

Art. 33 w Ú aarvidmr prmvidd pur numeacãu, para carga&Futivú, $icará %ujuitu & uatágim probatória, cmm durauáo de É (duí3)
anda de &?ativm axaruício na carga, durantd 0 quai dua adaptabilidada
E capacidada aerãm úbjatm da avaliacãú obrigatória & permanenta para
Ú daaempdnhu da iuncãd, mbªarvadda, entre autrmd, && ªeguintaª
r" E: qu i '.«3 i t ::7 ªiª, :

I m produtividade;
II % aaaiduidadag
III w diuciplina; &

IU % idúneidade mºva].

Parágra$o primeiro w Nú cado da acumulauãu lagal, Ú &atágioprmhatóriu deva $$? dumpridm am relaçãm & cada carga para 0 qual m

"ª"uid0r tanha dido nomeada.

Parágraio segundo % Ú tampa da aervicú de dutra cargopublica nãm uximu D &&rvidar dm Cumprimantú da Qatágim prubatóriu "Ú
nuvu Carga.
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Parágrafo terceiro % Súmpêta am che?e imediata Fazer Ú
acnmpanhamwntm dan atividadan dn &&rvidor Em &mtágim Probatórin,
davendú prnnunciarwne conclugivamentª nobre 0 atêndimento das
requiaitma Fixadma para 0 r&Faridu entàgia, & cada períodú da ?ª
ànuventa) dina, dandu Ciência aa intareaaado.

Parágrafo quarto w Fica também Ú che?e imediato, nbªervado
m diapnatm nm art. Éªª, incumbida da encaminhar, à autnridada
&uperimr da unidade adminintrativa, relatóriú &ircunatanciadm €
cmncluaivm ambra m Egtágim prmbatórim do &&rvidur, na prazo de ??
(naventa) dian antas de vancer 0 prazo Final da antágio.

Parágraêo qu1nto m D r&latórin raFeridn na parágraPm
antariur mudará ªnr encaminhada & qualqunr tampo, nm deuuram dn
astágiw de$inidm nº "caput" dante artigú, quando & aarvidor ªm
egtágin Probatóriº nãn apr€$entar atgndimentm gatimFatórin ama
requigitma $1Hadnã.

Art. 34 m & aprmvacãm da aervidmr, na eatágio probatória, ªºrádaularada atravéa dª atm dm PraFeitn Municipal.
Art. 35 % Ú aervidar nãn aprnvadn na eatágia prnbatório aerá

exanarado da nFícim.

SECAO UII
DA ESTABILIDADE

Art. 36 “ Ú aervidnr público habilitada am cnncurao públito &

ampnaaadn am carga de uarrmira adquirirá antahilidada nn aervicm
pública an cumplatar & (dnia) anan de eFativÚ ªxarcícim.

Art. 37 % Ú narvidnr pública eatável 3d perdará a cargo am
virtuda da %%ntªnca Judicial tranmitada Em Julgadm Du p&lm
çumatimwntm da inFracãn diaciplinar punível com damiasãn & apurada em
prncrgnm adminintrativm diauiplinar na qual lha ªaja aaàwgurada ampla
deFLdu.

SECAO UIII
DA READAPTACAO

Art. 38 % Raadaptacãú é 0 pruvimanto da ÉETUidÚT público am
carga da atribuiçõam & rêapnnsahilidadaa compatívaia aum & limitaçãm
que tanha aDFridD Em aua capacidade Fíaica Du mental, vari?icada am
períuia par junta médica oFicial.

ParágraFo primeiro “ 5a julgada incapaz para 0 ÉÉTViÇD
públicm, 0 readaptadn nará apúaawtadú.
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ParágraFo segundo % Em ca&u& &$p&cia1&, & r&adaptacãu
&& &$&tivar &m carga d& &arr&ira && &&nmminação d1v&r&a,

r&&p&itada & habilitação I&gal exigida.
Parágrafo terceiro % Em qualqu&r hipót&&& & readaptaçãº não

acavr&tar aum& tm wu r&ducãm && v&ncim&ntú bá&icm & vantag&n&
&&nd0w1h& &m&&gur&da & di?ev&n&a, && fur & C&aú.

SECAO IX

DA REVERSAO

Art. 39 m R&v&r&ãú & & r&turnu da inativo && &&"eiam, em Face
da Lªuhdkdú dm& m0t1v0& qu& d&t&rminaram & &ua apuªentadwria porinvalidea.

Ar t . 40 “_ .a. . ...,. .. í:' 1 II!" ..... :.í (.| (“É

pr&%&rên&ia na meª: && "&nha tra.n&#0rmadú,
mu em cargo d( - &quiva1&ni:& ao do
ant&r1mrm&nt& nxupadu, atendiam & r&qui&it& && habilitaçãm
pr0#i&&iuna1.

aficio && a pedido, de

ParágraFD primelro “ Para qu& & r&v&r&ã0 pú&&a &F&tivarw&&,
& n&&&&&árim qu& & ap0&&ntad&;

i m nãu haja cmmpletadu 35 (cinqúenta & cinco) anua &&

id&d&;

11 w nãu cmnt& maia && && (vint& & cinta) anos d&
&&rvicm & d& inatividade, cmmputadm& &m &mnjunto;

III m &&ja julgada apta &m p&rícia pur junta médica
m$iciaI;

IU “ t&nh& & &&u returnº à atividade &&n5iderado cama
&& int&r&&&& da &&rviçm pública, & juíza da
admini&tracã0.

ParágraPo segundo % & r&v&r&ã0, & pedida, &m cangu que &

I&i d&t&rminar &&ja wr&&n&hidú pur prumucão mu autennau, pela&ritériú de m&r&&im&nto, &0m&nt& &&vá Feita quandm +icax cumprwvadu
in&xi&t1r &&rvidúr habilitada && &&u pr&&nchim&nt0.

ârt. 41 m & r&v&r&ã0 da &&rvidmr ap0&&ntadú dará dir&itu, &m
&&&m && n&va ap0&&ntadmria, & &0ntag&m dm t&mp0 &m qu& &&t&v&
&P0&&ntad0.

Art. 42 “ Ú &&rvidúr que r&v&rt&r não &&rá apuaentadm
n&vament&, &&m qu& t&nha d&c&rridm 5 (c j.n:& anw& && &F&tivm
&H&rcíciú, malva && & dPUHChÍudUiun Fox PD? motiva de n&va invalidea.
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SECAO X

DA REINTEGRACAO

Art. 43 w Reintagraçãa & 0 raingraªaú da ªervidar pública&gtàval na carga antariormwnta Daupado, quandu invalidada & aua
demix $U, PÚT deciaãm adminiatrativa Du judicial, cum reaaarcimento
da túdâª && vantagana.

Parágrafo único w Emcuntrandmmaa prúvidm Ú cargm, Ú 5auatual ocupanta ªará recanduaidm au nargo de mrigem, ªam dirªitm &

indeniaacãú DU apruveitado Em ºutra carga equivalentw, uu, ainda,
pmatm &m diapmnibilidada rªmunarada.

Art. 44 % Ú aarvidor reintagradu aerá aubmetido & períciamédica E, && $U? m caga, ªará apuaentadm, quandu julgado clinicamente
incapaz, na carga em que huuvar aida raintagrada.

SECAO XI

DA RECONDUCAO

Art. 45 w & raconduçãu & Ú r&turno dm ªervidúr Pública aatávaí
am cargo antavimrmente ºcupada, rºªaalvadm u adaquadm aprmvaitamantú
du antarimr ºcupanta.

Parágrafo único % Encuntrandwwae provida Ú carga da úrigem,
m aarvidúr públiúm %erá aprmvaitada am Dutra, Dbaervadm 0 diapaatu núartiga ª?.

SECAD XII
DD APROVEITAMENTO

Art. 46 % àprmveitamantu & Ú rwtorna dm ªwrvidur rauonduxido ou
Em diapanibilidada am anarcícxm da Carga pública.

Art. 47 % Ú aproveitamantu da aervidur que %% encantra Qm
dlapunibilidada há maia da ía (duma) me$e5 dapanderá de pràvia
cumprovaçaú de %ua capacidade Yíaica E mental, pur junta médica
0?icial.

Parágrafo primeiro m 53 julgada apto, Ú %arvidur r&turnará
am carga nm praao màximm Cã 3% (trinta) diaa, cmntadma da publicaçáúdº ato da aprmvaitamento.

ParágraFo segundo w Uari?it & incapacidada dÉFinitiva, 0
%ÉTVÉÚÚT em di$p0nibilidada aarà apuwentadm.
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Art. 48 w B&rá turnado aem &?Eitm o aprmveitamentu & caªªada &'aponibilldada da aarvidmr, medianta pruuemaú adminiªtratlvm, $a
EÉTÉ, cientificadú axpreasamentê do ato de apravªitamento, não ªntrar
Em exercíciú nm PYHEÚ lagal, com perda da tmdm% na diraitma da ªumanterior aituaçãw, &aivm caga de dmanca cwmpravada em inapacão porJunta mêdima DIiciai.

Paragrafo unico “ Pravada am inapeção médica & incapacidadadaFlniiiva, &&Ta dacrêtada & apúªentadmria &, para a cálculm da
tampa, aará levªda em canta o perímda da diªponibilidade.

Art. 49 % Éará abrigatória 0 aprmveitamentm da &&rvidor&&tavel, Em antro cargo da natureza & v&nuimento bàmicm Duramunaracãú cmmpatívaiª com aquale anteriormente ucupade.

SECAO XIII
DA DISPONIBILIDADE

Art. 50 % Extinta a C&TQÚ uu dàclarada Eua deanãcwaaidada, o
%wrvidmr pública Eªtável Ficará Em dimpúnibilidada, cºm dlraitm amavancimantoa da carga, até & $Eu adequada & abrigatórim apruveitamgnto
am mutrm carga.

Art. 51 M N Ç“
cºmº da axercícim,
diapúnihiíidadw.

miuda r&lativo à diãponibilidada aªrá cunaidaradumenta para EIQitu da apagantadaria & de nmva

Art. 52 w & diapúnibilidade na carga e?€tiv0 nãu impEda &
nmmeaçãm para cargª Em comigaãú, devandú 0 âervidor ?aaar Dpuãm da
ramunaração.

Art. 53 “ Ú ºrvidur Colucado am diapmnibilidada paderáapaaªntar $a, na Farma da diapmatm nm incimú II, Du inciam III,alínea "d", da art. í?9.

CAPITULO II
DA UACANCIA

Art. 54 w & vacância da carga pública dacavrará de:
I M axunaraçãu;
II « aãcanaãw;
III m traHÉPÚÉIÇãÚj
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IU

UI

UII

UIII

m tranâçerência;
raadaptacãm;
raconducãu;
HPDÉÉHÍ&ÚÚT135

m Palacimentú;
demiamãu; &

X W p&rda da cargo pur daciaãm judicial.

Art. 55 & exunaracãú de carga parmananta darwe
ÉHi-f'l"*v'1£iliin" mit) 1 ice:- mJ. de: Ú'F icim.

& nadinha da

Parágrafo único & exºneraçãº de ÚFíciu aerá aplicada:
a)" quandm nãm aatig?aita$ aaprºbatório; candicãaa da amtágiú

b)w quandu, pur dacarrênuia de
punibilidada para
carga; É

praga, Ficar extinta &

axmneraçãu pur abandmnm da

quandu nãm entrar na exercícim nu
&atahwlâcidm.

:“: '..., PTRHD

Art. 56 & axmneracãu dª carga Ém comiaaão darwaamá:
aBW & Juíza da auturidada

dwcmrrantea da mandatº; €
CÚMPÉÍÉHÍE, ÉXCÉÍÚ “Dª E&ÉÚÉ

bim & padido da própria gervidmr pública.

CAPITULO III
DA SUBSTITUICAO

Cúmiªâãú & dg
praviamenta

Funcãm da
daªignadúa Pala

Art. 57 “ U$ mcupantaã da cargu% am
Cha$ia pac "ãm tar %uhatitutma,
autúridade cumpatenta.

Parágrafo primeiro % Ú aubªtitutm aaaumirá autamaticamenta
m exaruícim da carga Du $unçã0 de Ch€$ia, “9% aFmatamentúm ouimpadimentrs da titular & &&rá r&munevado pela períodº de
%ubatituiuám, prapºrcimnalmanta anã diaa am qua pur &ata rampmndar.

ParágraFo .. U gãubavàtdªo devará puãªuirqua1i?imauãm #uncimnal iàwúmváwhª%&àm1úmf“
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Art. 58 w Durantw Ú paríudú dª guhatituicãm rwmunerada, wuuhatitutm mudará;
.Í. Y'i C) CI 231523 E! d E" C 'a'." 253 D Elªm L'. Ú m IÍ. Laim ;

331. l' Fí' (":? 'I" C: É: D E? 'I" Iza 't“ C' m U. n Ci“ Y” 'à'l. CI ã. L") CI C) (II & 'I“ g Ú &” m C C)m Ii. 'ííã— *Íí'z ã. Ú ;

b)“ parcebav mamante & r&munaracão da carga &Fetive,
quandm & da carga am cmmiaaãm +Úr mamar, acrãacida
da grati#icacã0 previata nº art. 98, intima II; &

c)” parcebar & remuneraçãº da maimr valmr, quandu já
mcupanta de Dutra carga em túMiÉããú.

II “ nm caaa dà Funcãm da chaFia, pªrcebar & grati#1caqã0 dªuheFia da maiúr vaiar, quando já pªrcabar nutra.

Parágrafo únlco m Quandº Ú mubatituta já Far ocupante de
carga am numiaªãm mu %unçãm de chaFia, reapondará uumulativamante
pelaa atribuições de amboa 0% cargug aiwu ?uncõãa, abaervadu 0
diapúatm nemtà artigu.

CAPITULO IU

DO DESENVOLVIMENTO

Art. 59 W Ú dgàªnvwlvimantú do aarvidur na carraira acurrarámªdiantw prugragaãm, prumuçãm & aauªnmáu *untimnal, & aaguírdQFinidaÉ:
1 “ prúgreaaão $unciúnal & & paªaagem à re$erência da

vancimwntm imediatamantw auparimr, dentrú do magma
cargo em quw aªteja 0 aaruidur enquadrado à épºca da
umnuªaaãm, pur $Drça da tampa de aervicmj

II w prumucãm Funcimnal & & pasâagem à rQFEVÉncia da
vancimentú imediatamenta ãuperiur, dantrm da magma
cargo em que emteja o %ervidor enquadrada & épaca da
canceaaâm, am decºrrência da méritú apmntadm em
avaliacãw da d€$empenh0 pariódica;

III w aacanaão *uncimnal é & paaaagem para margm de maior
cwmplexidadª & de maiº? vancimentú.

Art. 60 % Ds pracadimantúm para & prograaaão, & premocãu & para
& aguenããm Funcimnal, mbedecarão U$ dipoaitivwa da Iai qua instituir0 Planº de Cargúa & Éalárima am aimtgma da tarraira.



(((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((

TITULO III

DO VENCIMENTO BASICO. DA REMUNERACAO, DAS VANTAGENS

E DOS DIREITOS

CAPITULO I

DO VENCIMENTO BASICO E DA REMUNERACAO

Art. 61 % Vencimentu & & retribuiçãm pwcuniária pelo exarcíciu
da carga público, cºm VHIÚT Fixada Em Iai.

Parágra$o único “ “ FiÚfEIÍuld Municipal adútará paliticada cargun & vencimentúa pr“ zi.a & aundjzcnia emm & realidadamunicipal, r&ºwalvada & aplicaçãú dua p1"eceit05 tonâtitucimnala da
garantia mínlma.

Art. 62 w Hamunaraç“0 & m v(;'nc1menha da Carga pública,aure$cidm da% vantagana p&suniarias, palmmnwntúg mu tempmrariaa,eatabelêcidaa ne$ta Lai.
Art. 63 % Uantagwng pecuniáriaª ção acréacimúa d€ âatipênd10$do aerszdnx, concadidmª am carátar permananta mu tempmrárim.

ParágraFo ªn «9 m[Étgf1%? %
am aervidmr, am Careta? i 1ad*'“'
paia decarrência da tampa da BÉTVICÚ.

wrºpnc tE- & aquela dÍrlelÚd' “ da. luncám qua Mêlkú,

Parágr '

)-
acy ª.5(-I—I'1“'»-'1i.ííi£13'l", Ch..""n: nt: (e:A anima" lah-n Rudá CHD t: (;)";ch
IUHLIÍLÇUCW (ÍZ'J. “HAHÇÃMJ que é:?)(C'T' (.. &.

vária & aquela atribuída
em razãº ca natureaa &

Art. 64 “ Pruvantw É & ratribuicãu pacuniária paga ao aervidúrapumentadm mu em diªpunibilidadê.
Art. 65 m Hanhum ÉÉTViÚÚT ativa Qu inativo da AdminiatraçãaHirata mu Indiratm dm Puder Públicm podará parcabcr, manaalmente, &títulú dE r&munaraçãú ou prúvcntm, importância >UF“ILU| à aúma duavalmrea Fixadúª CDMD rczmunuv açà.u, am Eapécia, & qualquwi títulm, para

& PTÉTÉIÍÚ Municipal.
ParágraTo primelro “ ND caam dª acumulacãú lagal, Ú limitamáxima aará mbgarvada em r&laçãm & cada carga.
Parágrafo segundo % Para & Tixacãm do limitª máximoaatabaleçidú pur aata artiga %E"ãú deduxidaa:

l “ cuntribuiuãú “DMPUILUILH para entidadwaprevidanciáriaa;
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11 w indânizaçãa da ajuda de anata, da diária% & de
tranmpurta, 5% Par 0 caaw;

III % grat1?icacãú do ÚéCiMD“ÍETCÉ1TÚ v&ncimantu; &

IU “ gratificação de $ériaa.
Art. 66 “ Para jurnada aamanal da 4% (quarenta) huraâ, nanhum

%arvidmr paderá parcebãr vancimanto báâiCD in$€rimr aº menmr galáriw
ÉÉÉâbGÍÉCidD pala iªgiªlacãm Padera] eapací$ica.

Art. 67 m Ú mervidur pública parderá;
T m & v&munaraçãu dm dia QUE tiver Faltadm & da um da

daacanao &amanal v&munerado, $alv0 & Falta tiver aida por um dna
mutivua pravigàma uma iHCÍÉD$ I & KIK, da art. iªi, deata Lai;

XI % & remunaraçãm duª diag qua tiver Faltadm & dos & (doia)
dw dwacanam %Gmanal ramunaradm da aamana, mw nãm COMPRTECÉT aºaervicm par E ãdmiª) diaª mu maia diar na ªemana, ªalvú && & $altativer %idú por um dmg mmtivúa praviatmg nua inciaag I a XIX, dm art.131, deªtm LEi;

111 w ifã (um tºrço) da r&munevacãm, durante Ú aFaatamantw
par mºtiva da priaâú praventiva, prmnúncia pºr crima cwmum, danúncia
por crime Funciúnal, umndenação recarrível pur crime ina%iancável mu
praca “0 no qual não haja pvmnúncia, cam diraitu à difaranaa,calculada ambrê & remuneracãa da mêa de recabimanto, me absoividú;

IU “ 3/3 (dmia terçam? da remuneracãm, duranta o parímda da
a?aªtam€nto em virtude de cundanaçãm par aantança da?initiva, & pena
qua nâa raaulta am damiaããmg &

U % Ú vencimentm báaica Du r&munaraçãú da carga ÉFEtiVD,
quandu nmmaadm para am Camiaaãu, rªamalvadms m diraito da aaumulacãm
íegal & & parcepcãm da vantagena peaaaaiª, aaªegurada & unção
Praviatm nm art. íªâ.

Parágraêo primeiro m Ha hipóteaa de Faltaa auceaªivaa aºªerv1çm, CDHÉQM“$€, tamkêm coma taia, 03 mábadmg, damingma, Fariadoa
& dina da punta &acultativo intercaladoa entre os diaa aaa Faltaa.

ParágraFo segundo % NO caan da acorrer atraau da até uma
hmra, em r&laçãu au inicia dm expediant&, mu, ainda, amida antacipadadª até uma hora, 0 aervidmr, em qualquer das hipóteaaa, $aªrerá
t'le-r-zfaizzcarrt: r.:3 izle-: ii./3 (um Marca:)? cie-. ama r"t-z-rmum—z-n"açzíªáca ci iria" 1a.

Art. 68 “ Raayalvadaª aa permiaªõea preuiataa n&ata Lai, :

?mlta am %wrvlçm acarrezarm daaconto proparcional à ramunaracãm
mºímaí da nVQFÉmawr mu ampecialiata em educaçãú.
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ParágraFo único % Para Éfaitu, cunaidararwaemãúaarviçma, além da% atividadea latlvaa prmpriamanta ditaa, Ú
cmmparecimentu a rauniãaa & atividada$ &atabalacidaa am regimentº, &

para && quaiª 0 prm+w%$ur ºu &&pecjallata am aducaçãm terá da marFurmalmanfe cmnvmcadm, com antaçedência mínima da 48 (quarenta &
mitm) hÚFEÉ.

Art. 69 % Para 0 deatuntú pruporcicnal, r€?erid0 nm artigoantarimr, Dbªervarwâewãm aa %wguintem ragraa:
] m na ca$u da aapac1aliàta am educaçãa, atribuirmaawá a umdia dª $arv1am m valmr da fââ (um trinta avuª) da gua remunaraçãm

men$al;

II “ na caªm aw prmFasªor, um da eapeciaíiata Qm educacão Em
regênula de cla &, & baga do deªcmntu ÉÉTá %ÉMPTE & horawaula & quadaixar de cmmparêcar, am carraªpmndência cum a jornada & que aa acha
vinuuladm & intagranta dm Magiªtériú.

Parágrafo PTiMEiTO w No maga da íntiãú 1, ªa acºrrer atraªwda até uma húra, am Falae”am am inicia da axpadiante, mu, ainda, aaída
antecipada de até uma hera, D eapeuialiata da &ducacãú, Em qualquer
dmg hipótaaga, 30$r€rá d€$cmntm da ífã (um teram) da gua ramunâraçãwdiária.

ParágraFo segundo m D %imtama de prºceªªnmantm de ?alha da
pagamentw, cum baga maq in$mrmaç ': r&giatradaa para aa deacmntum
pr€v1atma newtã artigo, Fará aª anctacõaª neceaaáriaa à currataapiicaçãm dm% deacmntaa prãviatna “DE inci$ms I & II, do art. 55,
bem cama da diapúatú na art. & 3, dêata Lai.

Art. 70 w E vadado Ú abana de Faltaa aº wªrviuo, & qualquerprataxtm, mbaervadw & diapuatu na art. 33%, parágra$m única.
Art. 71 w Éalvu pur detwrminação legal, mu mandado Judicial, uuaquisacênuia valuntária da aarvidmr, nanhum dwauúnto incidirá SDDFE &

r&muneracãú au provento.
ParágraPo primeiro % H&dianta autariaacãm da marvidor,padará havar conãignaçãm da dªacantma Em $mlhm da pagamantú & êmvor

da iarcairca, & critériú da adminigtracãm & cam repusição dúª cu3%o$,
na Farma deêinidm Em regulamantm.

Parágrafo segundo w & mama dmg conªignacõea não deverá&maadar & 46% (quaranta por canta) da remunaraçãm mu prmventú.
Parágra?o terceiro W 0 limita previato no parágra$mantarimr pmdará ae? alavadú até 5%% (rinqúanta pºr canta), paraalugual da caaa Du aquiaicãú da imóvel deâtinada à muradia própria &

# apa%aa médica hmapitaiaraa, reapaitaúa & ardam da primriúadw dua
daacmntma, na Fºrma de regulamenta.

Art. 72 “ %% rêpoaiçõaa & indenizaÇGE% && Erário ªãrãúdeacontadaa em parcelaa menaaia nãm axuedantam & décima parta darªmuneracãm Du provantm.



&

((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((

Art. 73 w Ú €'rvidmr público am débitº cam 0 Erário, qua Fur
Éxmnaradu mu quª tivar & aua digpmnibilidada mu apúgsntadmriacaaªada, twrá u prazm dª óô (&eaaenta) diaa para quitáwlú.

Parágraâo único “ & nãu quitacãú da débita no prazºpraviatu implicará em ÉUÉ iuªcricãm em dívida ativa.
Art. 74 % D vencimantw, & ramuneracãu & a prúvento nãú ªârãúobjetú da arragtú, aaqua$trm Du penhºra, axcatm nam mag“? da

preatncãú de alimantma raaultantam dã humologacão wu daciaãu
Judicial.

CAPITULO II
DAS VANTAGENS

Art. 75 % Juntamantw cum a vencimantm, poderão mar pagaw am
aarvidmr pública && ªaguintaa vantagêna pecuniariaa;

I m indanizaçõaa;
11 % auxíliag; &

III W grati?icaçõea.

Parágrafo prlmeiro “ && vantagwna previEÉaa neªte artigmnãm 3a iHCúrpmram am vencimantm báaicu, nam aervirãm da ÚÉÉÉ para n
CÉÍCMÍÚ dª mutraç vantag€n$.

Parágrafo segundo % %% indeniaaçõa% & Dª auxílíúapacuniárima não Ficam ªujeitma à cmntribuiçãm pravidenciária.
Art. 76 % && vantaganm pacuniáriaª não aerãú cmmputadas namacumuladam para a+-itm C? cmnceaaàú da quaiªquar Dutrug acréacimnã

pecun1árima ulterimrea, ?Jah 9 meamo títulº ºu idêntica Fundamento.

SECAD I

DAS INDENIZACOES

Art. 77 % Úonmtituam indenizaçõea au aervidwr:
I m da diárlaªi &

II “ da tranªporta.
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SUBSECAD I

DAS DIARIAS

Art. 78 “ Ú aervidmr qua, & aarvico, ae a$a5tar de gua gede em
c rátar avantual mu tx'wvitórim, pari Dutra Imcalidade da E tada, ou
$ura dale, Fará Jua a pasmagena É diáriaa, para indenizar && deapeaaa
da pmugada & alimentaçãm.

ParágraFo primelro ” Ú valºr da% diária% aará ?ixado porata da Che$a da Púdar Exacutivm.
Paragrafo segundo m & diária ªará cuntadida pur dia de

a$a$tament0, %EHÚÚ davida pala matadw quandm m daalmcamantm nãm
axigir parnmita Para da mada.

Parágrafo terceiro m Excetuamaa da indaniuaçãu na
damlmcamentúª para Curitiba mu mutrm Municípiú da Ragiãm
Hatvaolitana, aaªagurandumae 0 raasarcimentm daª avantuaia daªpea “

com alimentaçãm.
Art. 79 * Ú [?TQIÚÚT que r&caber diáriaa & nãm && a$a$tar da

aade, par quaiqu&r mativm, #ica abrigadm & “

intagraimanta, na dia útil imadiato.
Parágrafo únlco % Ha hipótaªw de & aãrvidmr r&tornar à mada

am praga mamar úm qua m praviatm para & ªan afaatamantm, rwatituirá
aa diárima racebidaa am exauwsm, Em igual prana.

SUBSECAD II
DA INDENIZACAD DE TRANSPORTE

Art. 80 “ ÚÚHCÉÚÉTWÉÉWÁ indenizaçãº de tranapartâ au “ vvidmr
qua r&alixar dagpaaaa cºm & utiliaacão da meia própria da lú—DMDÇÃÚ
para & amecucam da marviçma thernoª, pur Forca daa atribuiçõeaaapací#icaa da carga, cmnFmrmÉ ragulamentm.

SECAO II
DOS AUXILIOS

55.4Art. 81 % %wrãm umncadidua au aervidur municipal &

&amilla Dª aaguint« auxílima:
':":a Ll Éz'l

I “ auxílio—alimantacão;
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II w auxíliº(w:HHPHILÍ
III m auxílimmnatalidade;
IU “ auxílimmduança;
U w auxílim—Funaral;

QI w %aláriamâamííia; &

HII % auxilia am $ilhm ÉRCÉPElúHãl.

SUBSECAO I

DO AUXILIO—ALIMENTACAO

Art. 88 % Ú auxilia alimentacãú %ará devido na aervidar ativº,na $0rma & cmndiçãaa amtabeíacidaa am ragulamentm.

SUBSECAO II
DO AUXILIO-TRANSPORTE

Art. 83 m O auxíliumtranapúrte Éªfá devido am aarvidúr ativa,aluvamantma da rw idência para e trabalha & dm trabalha para &

'dvncLu, na Farma & candi.cõ€a &âtahelacídag na Lai Municipal NQ
da QÍD da aatambru da íva.

Lªm—ªª) _ÍnçLuinp pouax% AEALLLCD

SUBSECAO III
DO AUXILIO—NATALIDADE

Art. 84 “ Ú auxílio natalidª " " “a ““ (vidúra, pur mºtivoda nnlemuntu da €ilh' ' um mê do vaiar da
'("i-í-T'f'i-Z'i ência inicial (3 (ii-: UCHLLITILTIÍ.“ integrarateda iai dm Plana de Car

€|IC1<É£

Parágrafo
Qm auxilia %erá acr

<rtm múltipla, a vaíurida aa &QQK

Parágrafo seU“u%5 L Não “,dàduX«iàa#ªuu ente aarvidara, aauxilia LLÃJ paga am t:(' -- « publiczo municipal.
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SUBSECAD IU

DO AUXILIO—DOENÇA

Art. 85 “ &póa
Immança para trata
&& r&munarauãw, &

(Adu '—' Lj “5 K)uzz&) mc&&u cºnvrcutiv3& de
“ &aá u dir&1t& & um mê&

Dará paga &m Falha, &Parágrafo únlc %uxgiiô"amentv anali&adm palm Órgãor&quvxlmcntu da
&amp&t&nt&.

SUBSECAO U

DO AUXILIO—FUNERAL

86 “ && &õnjuge, nu na alt“ d&&i:&, & p&&&ea que PTDV'T
&& d&&p&"?& &m " « -1tm dm &&rvidmr, &cvá.
& títulú tânuia cota»&nandçni

. . <d01&) m&&&& . “ & (ann&1 initial dm Gundam d&
R&Farência de venci! ": que +aH parta integrante da Plano da Cargo&
& Éalár1ú&.

Pará
apr&&&ntaçãm "

&Hp&n&a& huuvan miuú
habilitada.

- .. &erá &?atuadm à vi&ta da
Fala kânjug& mu p&&ma & cuja&

lzada o ?unaral, mu prmcuindúr 1aga1m&nt&

Art. 87 ª Em cama de Falecimwntm da &&rvmdúr $mra da lucal detrabalha, inuíu5iva na &nterimr, & &&rvlçm, && d&&pe&a& && tran&pmrt&
do carpº cmrrerãu à cºnta da& r&cur&0& dm t&&Úuru da Município.

SUBSECAO UI

DO SALARIO—FAMILIA

Art. 88 % Ú """". “atuªwamilia & dÉUiÚÚ && &&rvidwr ativo, inativa
mu &m di&pmnibilidad&.

ParágraFo único “ Cúr"id&r"n &;& dependant ecmnômicm& da
&&rvidmr, para &$&1&m da p&rc&pçãu da ualalin(AMJIJA

I M & cônjuge & 0& ?ilhú& da qualquar Candiçãw,
inc1u&iv& && &ntaad0&, até 13 (deamitm) &núg da
idada, mu, && inválido, da quaíquer idade; &

11 m a mãe & & pai inválida, &&m r&nda própr1a
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Art. 89 % Mãe me cmnfigura & damendência econômica quandu oban€$1ciarim dm aaiarimw$amllia parcabar rendimantm da t'abalhm ou da
qualquar Dutra Punta, iHCIU%iVE panaãu ou prúventú de apuaantadúria.

Art. 90 “ Guandu m pai e a mãe $Úr€m ÉÉTVidÚT€$ Públicma Ú
galárim Família sará cmncadidu & amhoã.

Art. 91 % Equiparamwaa am pai & à mãa 03 rapregantantwm legaiadmg ' :a335 & aª p&aªoaa & cuja guarda & manutanc aativaremCúnFiadma, por auturizacão judicial, U$ henaFiciárima da%aláriúwramília.
Art. 92 % Ú aalártiFamília não aatá aujeitu & qualqueràributm, nam "“rvirá dª baªa para qualquar cmntrihuiçam, inclumiva

para pvwvidência.
Art. 93 w Em ca%u da acumulaçãú Iagal da cargog, a malária"N&amília mará paga ªm relação & apwnaa um delem.
Art. 94 w Cada cata da aaláriumFamília carraapmnderá & 5%

(cinta pur CEHÍÚ) dm valmr da r&Ierência inicial da Quadrm de
RaFerênuia da UÉHCiMEntÚ intagrnnta da Plano da Cargma & Salárims dm
Municípim.

Art. 95 “ Ú vaiar dm Azláriuwfamília pur ?ilha incapaa para 0trabalha aarà cmrraapandant; am triplº dm valmr ' '.ecidm naartlgu anierimr.
Art. 96 “ Ú malárimmfamília ªerá davidú ainda && a f*rvidur nãu$it€r Jum, na mêa r&apêctivm, & n&nhum Vªlar & títula da remunaraçám

mu pruventm.

SUBSECAO UII
DO AUXILIO A0 FILHO DEFICIENTE

Art. 97 w Ú Município cuncaderá auxilia ao filha de$icient€,Iíãica mu mªntalmwnta, da aarvidúr públium qua parcebar até 3 (trêa)vaaea & vaiar da mamar vanaimêntm inatituído, Cúnªiâ inda na aaauncãuintagral daa ÚEÉPÉÉHE de matrículª € manaalidadaa da a5cmla egpacial,
&& Far Ú amam, mais 0 rapa mangal, Em Folha de pagamantm, dw
Equivalente & $$$ átrinta pc "%htmã dm valmr da raferência inicialdm Quadra da Re$arênciaa dê Uancimentoa integranta da Plana da Dargow
& ãalárima.
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SECAO III
DAS GRATIFICACDES

Art. 98 w além da vancimentú bãaicu & daª vantagena pravimtaan&ata Lam, ªarãm úe$aridaa aca %arvidmram aa aaguinteª grati?icacãeaz
I m gratiFicamãw de cha€ia3
II % g atiFicaçãm da Fériaª;
III “ g ati$icação PDT húra &ntraordinária de trabalha;
IU w grati$icaçãm por hmra aula Extrawrdinária;
U “ grati$icacãa pur trabalha nºturna;

UI w grati+iuaçâm por atividada in$aluhra Du parignªa;
UII M gratificacãm de décimmmtarceira v&ncimantm;
UIII w grati$icacãú palm Exercícim da carga am Iacalldade dm

interim? da HuniCíPiD; &

IX w gratiFicaçãm palm exartícim dm carga em ascmíaªpúblicaa de educaçãm aªpacial.

Parágrafo primeiro w & gratiFitacãa & que me ra?er€ &

inciao I, intagrará u prúvantm da inatividada, na %mrma praviata nm
parágra$ú tarcairm dº art. 99, & dm art. E'S, ÓÉÉÍQ Lai, a qualincidir primairú.

ParágraFo segundo “ && gratiFicacõeg de que tratam 0%inciaúa III, IU, U & UI, intêgrarãú m provantú da apmaantadmria naForma praviata nú art. Éâó, demta Lai.
Parágra?o terceiro % Ha gratificaçõea praviataa nua inciawmII, UII É VIII, nâm intagrarâú D proventw da inatividada.

SUBSECAD I

DA GRATIFICACAO DE CHEFIA

Art. 99 w âm aarvidmr %%rá cmnuedida gratiPicacãu de ch€?ia,pela axãruícim da diFWÇãÚ, cheFIa, aÉQGÉÚDFHMEHÍÚ mu aãaistênuia,c0n$uvma caracª & valuraa daFinidúw am 161, incluaiva para aquãle que
('E' HF.-l' T C 3,1" E] D (II E. P 3" C”! “».-' .L lili-3 |“! 'L 0 E? m C C)m .L 553 “.E“; 51.23 .
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ParágraFo primeiro W & daqignacãm para* ?uncãm da dirêçãu,áÉÚãÚTªMEHtÚ Du amãimtanuia racaira praFàrancialmanta em
Duupanta da carga da tarraira, na Farma qua & 131 diapuªar.

cha$ia, z
#ÉTVÍÓÚT

Parágrafo sagundo M 03 percantuaia da gratiFicacãm aarãm
&&tabelacidúa na Iai que inatituir m Plana da Carºna & Éalárima,
'"ndm CÚMÚ hz & da uálculm 0 vancimantm eatabeiacidm para D carga da
b&CTÉtáFiÚ Municipal.

Parágrafo terceiro % & gratiFiaaçªo previmta neste artigo1HCDTPÚT3FM3EWÉ na ra' ' '
. ".3, na proporção da

1/5 (um quintº) pm? a ' ' ; diração, ch€?ia,aaãêaamramãntm mu aªaiwmênc1m, & par " Í” : gundú ana, até Ú limitede 5/5 (cinco quint0%), canvartidoa em RQFgrência de Uencimantúa aº$inal da b&naFiciamantú.

. ..., ..... .

ParágraFo Quarto % Ú aervidmr da carrwira ?ará jua umaúnlcm vºn, durantw " ww '" : ”"
'

m publita municipal, &

incarpuraçãm Em $$$ [rãFuàªráiâdÃ && (Een $íci0 da gratiFicacãa
i. n eai: “: u id & n (Z:-Pt 1-1:-

Art. 100 w Au wªrvidor cujo vancimenta da carga eFetivm Fur
auparimr am da carga em cmmiagãm para 9 qual tanha aida mamando,
aplica?mae à Ú mantido na art. 173, parágraFú primairm, alínaa “b",
dwata LÉL.

SUBSECAO II
DA GRATIFICACAO DE FÉRIAS

º.)
-Iª' & 1" II. ; carma-:d ici-7.1 sm ":(! vid 5:31" grªs-.É: i -Fic:aç:íàí<:1 (“.:C'n"1"i—':ÍÉÉ$F'IIZZH'ECÍETI'YÍIE & ífiª';
íum ÉÉTÇÚ) da r&munaracãm percebida na mêª &m que && inicia a períúdw
(ja' Trix çzãti.

Art. 101 “ Indapandentemente da sulicitaçãa, por DCã$iãÚ dar
.-

) ”.:

Parágra?o primeiro ” Nm caaa de acumulaçãú lªgal de cargm?
& gratiFlca
um da]ea.

!
'I & ('.) ("i (é? ill Ll ('C'? 'ÍÍ )" "& Í: 'e'-Il. E? “E: JL E? 'El. 'I" Í: '.Í. E] E) 35 E? 'I" E"; P 319 ª. E:” ITI 'I" ªii-l' ]. a CI 15120 EL 1221 a C! €*.

Parágrafo segundo w A gratiFicacãú de que trata aatw artigudavará $ar paga intagralmªnta & calculada ÉÚDYE & ramunaramãu dm mêw
imediatamente antaviur am de inicia da Fruicãa, wxcluídaa aª parcelawdacmrrºntaa de %ubâtikuicão & de pagamantma atraaadom, CÚWPÉHEQHÚÚWEE
&vantuaig di$ereícaa nm mêª %ubaeqúantw.

Parágrafo terceiro “ HU pvmfeaaúr & aa &apecialiata da
Educacam, & grat1$icacàm da $ariaa aará calculada & paga ªmbra &
v&munwraçãm du mêa da Janeirm.
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SUBSECAO III
DA GRATIFICACAO POR HORA EXTRAORDINARIA DE TRABALHO

Art. 108 “ A0 %arvidar ãerá cuncadida gratiFicauãu pur húra&xtramrdinária da trabalho, ualculada amhre am h0“aa que &xcadarem anPÉTÍÚOD nmrmal da trabalha, até m máximo da É (duaa) hDTH% diáriaã,
&& quaiª aerãm r&munaradaa cam acréacimm da 50% (cinqúanta par canta)%mbra o valwr da hera nºrmal da trabalhm.

Parágrafo único “ ãomãnte aará permitida aarvicu em hmra&ntraurdinária para atandar & aituacãhs excepciwnaia & tampúráriaa,madiantª autmrizauãm dm CheFa dm Puder Ewecutiva uu ÉÉU PTEPÚãTD, na
Turma da regulamantm.

SUBSECAO IU

DA GRATIFICACAO POR HORA—AULA EXTRAORDINARIA

Art. 103 % Am ucupantª de um única uargu_ ativa do Hagiatérim,pmdará %ar daFarida hºra aula Extramrdináriâ, na Forma da
ragulamentm, anuluãivamwnta para atandimentú & ragªncia de claaae.

Art. 104 m A hera aula ãxtraardinària terá vaiar Fixada am
Tunçãm dmg nívaia da v&ncimanta dm Plana da Carraira.

SUBSECAO U

DA GRATIFICACAO POR TRABALHO NOTURNO

Art. 105 % Trabalha nmturnú É aquela axacutadú antra na EL(vinta & duaa) hmraª da um dia & aa 5 (cúmuunã hmram dm dia aaguinta.
Art. 106 % Am %Efvidúf cuja júrnada da trabalhú f tâja tata] uuparaialmanta cmmprªendida nm variada indicada neata artigm, %aràgratificaçãú ÉÚOTE aa hmraa da trabalha noturna,
+5PDI'NIH-i—I'I'1Íi (as; a: 5% (»:: irnzzrça PCH" crer-tnt (33! de:mun-153231131“) ªiiilib'FG-i 'a. I—au'r'a

diurna da trabalho.
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SUBSECAO UI

DA GRATIFICACAO PDR ATIUIDADE INSALUBRE OU PERIGOSA

Art. 107 -má umncadida gratiFicacãú por exmrcícia ematividadaã congidaradaa inaalubraâ mu perigmaaa am marvidmr quêaxaúuta atividada, wu QUE trabalha num habitualidade em Imcal
inwalubrm, mm em cantata permanênta cum muhatânciaª tóxiuaa, mu cumviana de vida.

Parágra€o único w & aaracterixaçãu & & claaªiFicaçãu dam
gvaua da inmalubridadm um dª periculosidadm ?arwaewá atravéa dap&rícia & carga da Médica da Trabalha mu Éngenhwirm dm Trabalhu,
%ÉQUHÚÚ narmaa de$inidaa pala lagiªlaçãm Fadaral partinmnta.

Art. 108 w Serãº canaidaradaª atividadçã Du mperaçãeginaalubrma aqumlaa qua, pmr %ua naàureªa. candicê mu métmdmã datrabalha, axpmnham 05 &arvidaraa & agentc nucivmm à »aúde, acima dºªIlmitaa dm tolarância ?ixadmm am vazªm da naturmxa & da intanmidadm
dm agãnfa & da tempú da Eupwmição aum gema eFeitUa.

:

Art. 109 m & Pr€$eitura Municipal aprúvará Ú quadra dam
atividadwm É Dpãracãea inaalubrea & adotará normaâ & critérima da
caractarlaaçãu de inaalubridade, ua limitaa de tmiarância aaa agêntwm
agr“ 1» ;, maima da prmtmr & a & tampa máxima de Expmaiçãm dm
'uTViÚÚT & ªmªm? agentaa, mudando mmguir legialaçãa Fadaraí
Partinmnia.

Parágrafo único % %% núrmaa re$€ridas neata artigoinc1uirã0 madidaa de prutaçãú dm mrganiamm da aaruiúmr mag aparaaí .

qua prmduaem amvudiapersóldaª tÓHiCÚã, irritantem, alergênicam mu
incômmdma.

Art. 110 m & eliminacâm mm & nautralixacãú da inâalubridadàmcmrrará;
1 “ uam & adocãú da mêdidaº qua cmnaervam Ú ambianta de

trabalhe Mantra dÚE llmitaa de talarância;
II m com & utilizacãú de aquipamentag de prmtwçãu individual

am marvidmr, qua diminuam & imtmnaidade dm agante
agramaivo & limitêg de tmlevãncia.

Art. 111 w 0 exercíciú da trabalha Em candicãeg inaalubram,acima da% limitaã dm tmlarância estabalaçidúa, aa$egura & percepcãudê graàiFicaçãú r&apectivamenta da «mx (quarênta pur canto), &ÚZ
(vintâ pºr tanta) & iwx (dex por cantº) da mamar vaiar da reFQVência
da v&ncimwntom de#inido, aagundm %% CÍQEÉÍFÉQUÉM um grama máximo,
médlm & mínima,

Art. 118 w São cúnmidaradaa atividadaa mu Dperauãma perigúmaa,na #mrma da rcqulamantaçãú prúpria, aqualaa qua, par mma natureza oumàtmdua de taabalha, impliquam 0 cantata permanªnta cum inflamávaim
mu &xplmmlvma am Cºndiçõeg da rimam acantuada.
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ParágraFo primeiro _ Ú trabalha Em candicõea depariculúaidade a“%€gura au aervidmr uma grati$itacâm da 39% (trinta
par centu) #ubra e mau vencimantú báaicm.

Parágra?o segundo % Ú garwidúr madera mptar palagratiFicaçãm da lnaalubridada que parvantura lha aaja dúvida.
Art. 113 M D ÚiTÉitÚ dw rervidor & grati$icacãú dainaalubridada mu da mariculmaidada ce ,ará cum & eliminacãm da risca

& nua aaúde ou lntwgridade Fíaica, uma termma dêmta Sub%€€ã0 & daa
harmaa axpedidaª au adutadaa pela PreFeitura Municipal.

Art. 114 m 05 matariaia & aubª ânciaa amprwgadúa, manipuladas
mu tranapmrtadma nua lucaia da trabalha, quandú parigmâma mu ncalvmaà ªnúde, davam cantar, na rótula, ana Cúmpúªiããú, r&cmmandacõea da
amcmrrú imaiiatm & m (eimhmlú da parigm cmrreapundente, aagundm &

padrmnixacãú internaciana].
Parágra?o único % && unidadaa adminiatrativaa qua mantenham

ag atividadag praviataa NEÉÉE artigm a11Harãú nua awtmraª da trabalha
&tihgidúã, aviama uu cartazaa, com advertência quantu amª matariaiª &

ambatânciaa parigmaaa Du nmcivaa à saúda.

SUBSECAO UII
DA GRATIFICACAO DE DÉCIMO—TERCEIRO UENCIMENTO

Art. 115 M ªu aervidúr ativa e ae inativo aerá concedidagratiFiçaÇâm da décimuwtartªirm v&ncimantm, cmrrempmndênte & 1/1& (um
dmza avua) da ramuneracãu mu prúventú, pur mêa da exercíciu na
v&apattlvm ana.

Parágrafo primeiro ''''' & grat1$icauãm da décimmmtarcairú
vancimêntm aará paga até 9 dia 3% de derambim dã cada ana, calculada
aampre aobra & r&munaração mu proventú daªae mêg, Excluídaa aªparamian Macarrentaa da aubªtituiuãm & da pagamantma atraaadmª,raaªalvadoª oa magma de prmpmrciúnalidade.

Parágrafo segundo m &

(quinxaí diaa %ará cmnaidârada cama
mãe igual ou aupariur & 15
intagral.

ParâgraFo terceiro % Para e$€it0 de prúpúrciúnalidada, &
mêa dm Palacimantú dm aervidúr, qualquar qua tanha sida & data da
óbitm Fªmª umnâidaradu tamo integral.

_,Art. 116 “ U aarvidar damitidm mu enmnerada de uFíciú não Fara
jua à grati$icaçã0 da dàcimmmtarceirm vancimentw.

Parágrafo Únlco % Hm ata da axuneracãú & pedida, Ú aervidorparceherá & grati$icacâú da décimmwtaruairú vancimantm,prºpurciunalmente aca " de aFaàivú axercícim durante 0 ana,taltuladm %mbra & ramuner."ª dm mêa da axmnarauãu.
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Art. 117 % ND taªa da acumulaçãn lagal da carºna, Ú aarvidorFara Juª & peraapcám da gratiFitacão dª dàtimmwtercairm vencimantm amrelaçãº a cada um dalam.

SUBSECAO UIII
DA GRATIFICACAO PELO EXERCICIO DO CARGO EM LOCALIDADE DO

INTERIOR DO MUNICIPIO

Art. 118 % Tada ÉETvidÚT que &narcer wuaa atividadaa amlúcaíidada da intarimr da Hunicípim, Iara jua & HratiFicacãm palmÉxãrcíciú de Carga em Lúcalidada da Interiar do Hunicípiu.
Parágrafo único % A gratiFicacãu da qua trata Ú

'“ta artigú ?aam O“ É; ª “'i pm ctwtm dm vaiar da r&Faréntia* ª" * ...,__..A..“E.fP.ufE*._.Tª ADÚ '&aiarial inicia] “ª 0.
Art. 119 m A õratiPicacãú palm EHÉVEÍCIÚ da Carga ªm Lúcalidadada Intarimr dm Municíplm awrá davida annuantm parmiatir & Iútaçam da

marvidúr nm Eatabalacimentm, tãemmúmanta.

Parágra?o único m O vaiar cmrrampondanta da gratiIicaçãmpraviata neata aum? *“».“ção aerá cmnaidaradm nú calcula v&íativmPátina & à GratiI1camãu da Décimo Tarceira v&naimantu, & nãu %ÉTR
inumrpmradm am vancimantm da aervidmr ªah qualquar hipóta—ª.

.:)

Art. 120 “ ÚÚHÉIÚETaFW%€Wá, para um EFeitúa da contida neªtamubªaaâm, interior do Município, tada lúcaiidade qua diÉZãT maia daiª (dex) quilômetrma da diviaa da Hana daIinida CDMÚ de wxpanaãm
urbana.

SUBSECAO IX

DA GRATIFICACAO PELO EXERCICIO DO CARGO EM ESCOLAS PUBLICAS

DE EDUCACAO ESPECIAL

Art. 121 w Sêmá uwncwdida am ªervidor qu& ÉHETCÉT auaaatlvidadaa am aªumía da eduaacãa wªpaaial inatituída & mantida palmMunicípzú, GratiFiuacãD palm Exercíciº da Carga am Eacmlaa Pública%
da Educacãú Lawacial.

D da quª trata o "caput”avtigm && ." : .
"

. dm vaiar astmbelacidm
m manºr EucAmgHIH -Á€$àuiuu na Quadra de Rafarênciaa de

Uanximantma dm PÁ: & da Úargmg do Muniuipiú.

Parágrafo PTIMEIT
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Parágra$o segundo m

c.: f::n::side:: “a"-:: rã: par I:: a ”
:untidú na Puldjl:40 única do

tada & qualquãrpraviata neataart. ii?
Art. 122 w & Úratí

fhhnlic 3: da Khiucaçãc: túlaaDacia] ae:á davida er:quantm p:“:Iati: &intacãu dm aervidúr nm %%%abwlac1mentm, tãmwammanta.

'FiCãÇZãD [Ji-zig": EKÉ'T'CÍICIÍU Ch.“! Carga Em [É;-(..

CAPITULO III
DAS FERIAS

Art. 123 w Tudo $EFViÚÚT !a:"á ju..;, “Dudlmtntw am 9020 da umvariada da rêriaa, inacumulávaiú, cum dimaitn & CUdâã && vantagena,
CDNÚ && Em &xeruíciu aativemaw.

Parágrafo primeiro w Para cada periúda aquiªitivu deFériaª, %ÉVãÚ axi.gi.dmr 13 (dºze) mer"? da cxurcíriu, cmntadma ÉÉWPVÉ
a Partir du daita da p:.LmCi un 1nvvªijdura em ar::gc Públiizo, mu da data
dm r:2u:nu, têm a 3m de ljcrnuaa mu al:" e::l'fli-Ji'H:. :)., .

Parágrafo Segundo w && Fériag davarão :. abrigatúriamentªuguFruídaa aié 3ª (trinta) diaa antea da vancimentm dm períwdúanuiªitiVU %nginta.
ParágraÇQ terceiro “ && Férias nªu uªu$ruída% na prazoraFaridm no parágrafm antariúr preacrevâràm automaticamentã.
Parágrafo quarto “ E vadadm Faltar am trabalha por Canta de

. ; ham cmmm cmmpanaar %altaa cum diza subtraldma da PÉTIÚÚÚ czFérima & QUÉ ?iaer jua 0 aervidúr, na Farma do diªpoatú no art. iÉà.
Parágra?o quinto % %% Fériaa nãu padarãu gar Fraciúnadaa.
Parágrafo sexto : E vadada & tranaFDTmação da parímdm de?áriaa am kampm dâ ªºrvicm.

Art. 124 “ âpóç & dªcurªú da cada Períúdú aquiãitivm. &
aervldmr tará dirwitm & ªàriaa, na aaguinta prmpmraãú:

I M 3% (trinta) diaa núnaêcuti.vmª, quandm nªm húuvarletadm injuati%icadamenta && WP'VIQU maia da à (Cinta)
uaaeª, na perímdú:
?ª (vinta & quatrm) diaa cana cutivua, quando hÚUVET
raltadm da & taaia) & iª (catúrxa) diaa, na parímdm;

III “ 18 ídezmitm) diaa cangauutivma, quando húuver Faliadú
da 13 âquinaa) & R$ (vinta & três) dia%, na p&ríadm; E

(dÚHE) diaª conaecutiv0%, quando hmuver Faltadú de
iwinta & quatrº) a &? (vinta & nave) diam, navariada.
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Parágra$o segundo w %wdú & uualquarcmngidararwe ma para & gratificacam previ%ta namta auban..:cmntidm nm parágraFu única dº art. íí?.
'túlaaªti? &

Art. 122 % & Úratí$icaqão pela Exeruícim da Carga am F
' da Educaçãm ! Dacial aará devida &nquantú pargilataaão da uarvidúr nm a< aheletimentú, tãomaúmenta.

CAPITULO III
DAS FERIAS

Art. 123 w Tada servidúr Fará jus, anuaímantv
parímdm da #ériaa, inacumuláveiâ, cam diraitm & tac
cama && am axarcíciú mativaaga.

, mm 9020 dª um
ia a% vantagena,

Parágrafo primeiro w Para cada vªriada aquimitivm deFériaa, aarâm axigidma iª ÍÚDZÉ) meç da ÉKETCÍCiÚ, cmntadma aempra
& p rtir da data da primeira invemtidura em C&rgo público, ÚU da datada Futurnm, am gaga de IICÉHCQÉ Du a$aatamwnt0a.

"»

ParágraFo segundo w && ?áriag deverão ”TT obrlgaturiamenteu%u#ruídaa até 3% (trinta) diaª antea da v&ncimantm da PEVÍDÚÚ
aquigitiVD %wguinta.

Parágra?o terceiro w && Fériaa nãw uauFruídag nm prazºr&Faridw na parágrafn antarimr preacraveram autumaticamenta.
ParágraFo quarto m E v&dado $altar am trabalha pur tanta de?àrimw, ham cmmm companªz" &altaa cam diaa aubtraldma dm parladm deFériaa & qua Vizer ÚUÉ 0 %ÉTVÍÓÚT, na Farma da diapmatu Dú art. 134.
Parágra?o quinto % && $ér1a5 nãú padarãú aer #racimnadaa.
Parágrafo sexto » É vedada & tranaFormacão da paríudm deFériaa am tampa da aarviçm.

Art. 124 “ âpóm m dacurao da cada períndm aquiªitivu, &
%arvidmr tará divaitm & $àr1ag, na maguinta prmpmruãú:

I % Sã (trinta) diaà uunaecutivua, quando nãú hmuvar
faltadm injugti$icadament& am %arvicm maiª da 5 (cincm)
v&xaa, no períadw;

II w 34 (vinta e quatrm) diaa cmna'cutivua, quandº hmuvar
Faltado && & (gaiª) & iª (catúrzaã dia%, na p&rímdm;

III w 1? (daamitmi dina cmnaacutivúª, quando húuver Faltadu
da 15 iquinxa) & 33 (vinta & três) diaa, na p&rímdm; E

(dmae) diaa Canaecutivmª, quandº hmuvar $altadm da
(vinta & muatrm) & (vinta & nave) diaa, na

parimdm.
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Art. 125 “ Hªm aerá Cúhªiúêfãdú cama ?alta, para 0% €$Éitwª da
artigm anteriur, & auâênmia da aarvidmr Em virtuda dna caugaa
&numazadaª na art. i??.

Art. 126 w Hãu terá diraitm & Fátimª 0 ªwrwidur que, no dwcuraú
dm períodn aquiaitivm:

1 W tiva? r rmanecidm em licença pur acidantw am aarviuú umlit “Em para tratamantu da %aúda, pur maia de & (maia)
M€?E%, &mhara daªcantínuuaj

II W tivar mbtidm licança para tratamwntú da aaúde mm nª aaa
da Família, par variada supârimr & 3 (trêa) meaeà,&mbura deaumntlnuma;

III w tivar uau?ruíá0 da afaatamantu para cur$0$, por perímda
aupªrimr & & Ágeiaã mªiQÉ;

IU " tivar uau$ruídm, na %ua unidnda da lutacão, de qualquardnª aFaatamantma praviatma na art. íó?, duranta tado 0
variada aquiaitivm; &

U % &" tiver am goza de licença pur mativm de a$a$tam€ntú da
cônjugw & da licºnça para tratar da aaàuntmaparticulareg.

Parágraêo primeiro % Hog taãúª previatcr nm 1HC130 IU,daata artigm, na gua cmncarnw & a?a5tamantm% parª uurªma, & naahipút 33% da incimm III, tmnaideraMMae u%u#ruídaa && Fériaa noaperímdma da ra ,a acadêmica mcorrldma nm praum da " dn
aPaatamantm autmriaadu.

Parágra$o segundo w How dwmaiª ca““" pravi$tma na inciªu
& reapmnmahilidada pela cmncnú ." dan ?áriaà, aegundm && normaa
tm Lai, aerá da titular aa unidada adminiªtrativa Em que &

aervidmr &nnmntrm: ma pregtandm aervícma, seja & qua títulm *úv.
Parágrafo terceiro % Iniciarmve—á u dacurªa de nmva perímduaqui itivn quandm, apmã & mcorrência da qualquer daa cmndiçõagprav1ataa n&ate artigu, & garvidor ratúrnar ao aarviçw.

Art. 127 m Guandu integraim, && Fériaã dm prú?aaapamialista da adu:açãm %arãú de 3% (trinta) diaa cana.hutivoa,uauFTuídma em paríodm de TECÉÉªÚ aªcolar, & gundº 0 calendàvim
elahmvadm da acmrdm cam ag nmrmaa previataa em Iai.

& da

Parágrafo primeiro w ªaa prmªeamúr€% & aapacialia%aa da
adumawãm daaigna.. :"a A Hªra) EKTFCÉT atividada" daadminiç raçãm da ..- É **"ª-' & Hecrataria Hunic1palda Educaçãú E Eu] uva, aplicam && aa narmaa prªviataa nm art. 131aaªta Lai.

Parágrafo segundo % ªo padgual da Hagiatérim aplicamwwe,igualmwnta, tmdma ma diapuªitivua deªta capitulú.
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Parágrafo terceiro % à
Cultura baixavà ragulamº"'ª
& Parma de utilixaaãw

]de $altaa au crabalhú, rf

"“= '“i'al de Educaçãú &

xwlhnõwln a.) diaa, PFÉVÉHÚÚ
. 33% que, &m Funcãm

aca vaca Jcnlu Lhtr'Ú)<LÃ (ia 'FÉTTLa?5.

guccgt

' 3. GZ 'E'. I'Íl J Li º,:-

&Parágrafo quarto M E vem .
" diga raapaqualquar entra ativ1úad€ qua

--"i$ica%.
dª Prm$€$$0r€$

.tm && auaa "

Art. 128 w 0 %ETVÉÚÚT quª apara dirafa & pvnmdnvntçmcr& CÚm
raima X" & %uhâtanúiaª radimativ gmam.rá, DbiwuuiU11amxn1x ÉÚ
(vint€) diaa Umhª cutivma da ? , PUT mamaatng- de atividade
prm$ia$ímna1, prmibida, am qualquar thUtCHL, & acumulauãú.

ParágraFo único % Ú ªervidmr r€?€ridm neatw artigm Fará Jua
& gratiFicacãO da fériaã, calculada prmpmrcimnalmantº & cada parimdu
de Fériaa qua u$u$ruir

Art. 129 w aa Fériaa aumantm pmda-|nú gar intarrúmpidaa pºrmmtivú da caiamidadw publica & cmmmçãm intarna, dªvandm aar
aamwíamantmda & Fruiçãm fãn 1090 cwaaa & cauaa da interrupçãm.

Art. 130 % Ú cheFa da unidade adminiatrativa Úrganixará, nm mêª
da ÓÉHEWDFD, & EWÇHÍH da Ixrªa= para 0 ana aaguinàa.

Parágra$o único ª Um âârvidúraª qua
:..-

axaruam carga am
cumi ou Fuma f da dirauãm & chafia nãm %ªrím cumpraendidma na
“ cala, Ficanúm, induvtn, ihtHgTãímªhtª aujaituw && diapaaiçbwa dm
art. & parágua+ma.

CAPITULO IU

DAS LICENÇAS

SECAD I

DISPOSICOES GERAIS

Art. 131 m && ªervidmr &?ativm cmncaderwme—ãú DE ªgguintcm
tipmâ da licanaa;

I “ licanca pzrma grutumcnfn da %aúda E par acidante de
aarviam;

II w líCÉhÇa & gvatnlíL,
III “ linenua à admtanta;
IU “ licença & paternidada;
U % licanqa par mmâivm da dae&nçza Em da $amílla;
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UI W licwnç & quandm cunvmcadú para o Harviuo militar;
UII “ liuança para cmncmrrar & carga elativm;

licanç
IX W linanc

& Eapecial;
& para tratar da intereaaaª particularea; &

X “ licença Para deàempenhm da mandatm claªaiata.

ParágraFo
U %ÉTÃÚ PTECEÚÉÓÉS dª PETÍCÉH PDF

Art. 132 w aa
aampra cmncadidaª pm
diaa, prmrrmgávaim t

Parágrafo
inciªm I da art.í3i
mu padara aubmaterwª
Eua vúlta am aarviçm
na Farma cm ar?.

Art. 133 M var
Junta médica mªicia
eatndm dª
atribuiçõe
nec“
madera m %QTVidDY
di
prajuígm ÚÉ vanc1m€n

Art. 134 % Ú

umnaidaradm cmmm d€
úteiw.

Art. 135
Prúrrúgada & padidm

Parágra?o
àquarantm & Dita)
indaFÉVidu, umnfawª
data dm t:arminm & &

Parágra?o
apreaantadm dapmiâ d
licanqn Ú pavimdo &

cmnhacimantm m$icial
da avaliaçãu do p
cmncemaórim.

Art. 136 w & 1

aúde Qua
inarenta

“dad? da apmweífadúria nam da ]icanca para tratamênta dê gaúde,
'púatm no art. 38,

.a

único “ %% liCEHÇaa previªtaa nuª inciªua I, II &
' madicª m*lcial.

licençam de qua tratam na inci$0ª I e U gerªm
r pwrímdm da durauãú maxima dE ata ?ª ínmvmnta)
antas venwa quantnª n&awaaárim.

único Finda Ú prazo da licença & qua alude D
, o ªarvidmr r&tmrnará am axermícim dm ªeu carga
e & nmva períc"a & o iaudm médica amncíuirá pala
, pªla prorrmg cãº da licança, pala r&adaptamãm,

133, ou pala apuaantadcria.
ificahdúªªª,
1, reduaãm da
impoaaihilite mm da

& am aau cavam, &

"uítadu da paríuia Feita pela?íaica da %ÉTVIÚÚT, mu
aconmalhe 0 Exarcíciu daa

(“amiga cum-:- ní'íca iae-': can +” igm'e: &.

gar raadaptadm Em carga diFaranta, na forma da
n qua & aa r adaptacãw lhe acarrate qualquartú háilúú & VÃHÍÉQEHÉ PÉÉHÚÉÉÉ.

parícia médica
daada qua nãm “

tampa neceªaárim à aerá aempraliaança, "axceda & & (daia) dia

& licença para tratamantu de aaúdw pude ger
mu da mPímim.

primeiro w 0 pedida deva $a?haras ant ; dê findm m

cama da licanca & Feriadº
da umnhacimantm mâicíal

apreªentadu até 43
prazm da Iicança; 5%
uumprwendido Éntrw &

do dewpauhm danegatóriú.

.. ,.

segundo ªmanda D PEdiÓÚ
& $1nd0 & prmzu da licança, nãa %% canta como da
ompraendido antre & dia de aau términm & Ú ÚÚ
da daapachm, devando & me5m& Í ' inicia na dataericinndu & da amiªãão do raapactivm lauda

da prarrugacão Pur

icencm & que “' re?wra & art. 131, incigm UII, %

umncadida na #úrma &atabelacida pala lagialacãu Élaitúral.



(((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((

137 “ hg aervidúr inVE$tid0 axclumivamenta am cargo ªm
nãm && aplicam && liuanuag Previataã uma inuisum U & X, da

SECAD II
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE E POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 138 ” &&rá cmncadida am ºzrvidmr licença para tratamantodª gaúda, & padidw um da mTíaiu, cum haaa am pwrícia médica, gem
prejuíam da r&muneraçãú.

ParágraFo primeiro % Para & cmnce$$ã0 da licença, & p&rícia
deva falta por Junta médica mTicial.

Parágrafo segundo % Semprw qua nece""áriu, & parícia médica
%ÉFÚ r&aliuada na aada da unidada da iuªpaçãm & paricia médica da
Municíwiú &, na impmfaihilidade da d€%1úcamantú do pariciando, na ªuaprópria raaidênmia nu na eatabêlacimantm huapitalar onda aa ancantrarintavnadu.

ParágraTD terceiro M D aervidmr, mu ªan reprºªantanta, na
PTHEÚ máuima da 43 iquarªnta E Dita) hmraa, a cmntar da data da
r&aliaaçía da pali ia médica, deverá apreaantar & charia imediata 0
cmmprmvantw da Ilmança wara trªtamanto da %aúda.

Art. 139 % Ú sarvidmr nãº mudará parmancer em licança paraâratamantú dª "& pur pramm amparimr & 34 (vinte & quatrm) MEAÉH,
EHCÉtú nua carmª umnªida dna recupa'ávaia, ªm que, a critériu da
Junta médica DTicial, aªâa prana pmdarà gar prurrúgadm.

ParágraFo ÚNICO % Expiradu & PFRHÚ dm praaenta artigu, &
%evvidur mará %ubmatidm & nmva perícma & apoaªntadú, && julgadainválido para 0 warwicu pública & && nãm pudar &&? raadaptadm, na
Turma da art. 33.

Art. 140 w U$ critériaa de apúaentadoria imªdiata da f*rvidmr,
por invalidãn, aãm dE cumpatência unica & Excluaiva da Junia madica
QFiuiai.

Parágra#o único « Ha hipóte
perímim %ará #aita pur uma Junta média:
(traa) médlcma.

da que trata Hate artigm, &

OTicial da, pela mwnmm, &

Art. 141 % No pracaaªamanta daa limanças para tratamento de
aaúdw, %ará mbªarvadm & davidú gigilm ambra 0% laudma & ateatadúa
médicma, Em túnaonância com D qua eªtabelec& m códigú dª Éticamédica.

Art. 142 % Çonaidaradú apta, am p&rícia médiua, m
reaãaumirà m axarcíciú, ÉÚD pena d€ garam cmmputadmm mumu
diam de auªência.

"rvidorª.1taa na



; x

((((((((((((((((((((((((('(((((((((((((((((((((

Art. 143 % Hu curam da licança, pudarã a BETViÚÚT maquarer nmvap&rícia, uaam %& Julgua am cmndicõaª da r&aaaumir m axeluínjn mu cam
dirwitm à apuªentadúria, reªguardandcwae & deciªão da Junta médica
oFiuial, nm prmnunciamantm cmncarnanta am amam.

Art. 144 w Ú aarvidur auúmetidú da pata1úgia$ incºmpatíveiª cam
m %ÉTVIÇÚ, cam haga na medicina aapacialiaada, C0n10rma apurada am
parícia médica, %ETá cmmpulsmriamanta licenciadaª tem direita &

perrªczi-rpçzíªfiin dz—l rearlmumrraczíâíca il'na'rez-z-nt &: am czar-gaz).

ParágraFo primeiro % Para verifiuacãm daa patolºgiaalhdlúadââ n&ata artigm, & pwrícia médica aará Faita mbrigatmriamanta
pur Junín médica D$ic“al, pºdendo m % rvidar pedir nmvcª &namas da
iabmratórlm, caam nâú && cmn10rma cum D lauda.

Parágrafo segundo “ CDHCÉÚÉTM%€ É, também, licanca parlntardiçáa daclarada pala auturidaúa gamitaria cmmpatanta, par mmtivn
de p&aªma cm—habitante da rwaidência dm marvidur, medianta avaliacãú
pain aiatama pariciaí da Municípim.

Art. 145 w Sará Iicwnciadú, aum r&munaracãw integral, Ú
%arvidmr atidantadu am %arvicm,

Art. 146 % Canfigura acidante em awrvicu & dano Fíãitú 'mu
mantal %mfridú meia servidmr & qua %E r&lacimnª, mediata Du
imadiatamante, cam 0 axercício da carga.

Paragra$o unico % Equiparawae aa acidanta am farviço, &
úanm dauúrranta da agreaaâm amFrida & nãm prúvmcada palm %arvidmr, naaxarcícim da carga.

Art. 147 w Ú ?ªruidmr acidantado em &&rviam, qua naceaaitw dªtratamwntm Eapacialin.d0, & deada quº autorizada palm ChEFa dm Padar
Executiva, madianta prúpaãta do ªiatªma pericial do Hunicípiu, pmdará
gar tratada am inatituiçãm privada, pmr canta dna CUFrE' púb1itua,
quandu inexiafiram meinª & racurªma adaquadºa, am inatituicãmpública.

Art. 148 w & prmva da acidente ªerá feita au ªiatema pericialm1iría1 dm Hunimípim, medianta EmiH3ãD da cmmunicacâm da acidantw dw
=1hu, na praãm de & (daia) diag Útaia, prorrugávaí quandu agaircunatãnciaa & axigirem.

SECAO III
DA LICENÇA A GESTANTE

Art. 149 “ Zara cunuadida licença & &&rvidmra gaatahtw par 13%
(Cªntú & vinha) dlmã CDDÉHCUtlvúª, aem prajuíaú da r&munaraaãú.

Parágrafo primeiro w & licenca poderá tar inicia a partirda uitavm mªm da gaatacãu.
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fará cancadida IICÉHÇH para tratamwntm dã aaúda, impmndúmaa &
cunuaaaão da licença à gaatanta.

Parágrafo segundo % à partir do uitavu mêª dw geªtnçãm, não

ParágraFo terceiro w Hm uam' da na$c1mentu prematura, &

licwnça tará inicia a partir da dia imediata am partm.
ParâgraFo quarto % No 5350 da natimwrtu, decurridms 3%

(trinta) dlaa do Quanta, & servidwra $€rá auhmatida & exama médium &,
&& juígada apta, rmmúaumirá & exercício.

Parágrafo quinto % Nm Caªú de aborta não crimlnúam,ataªtadm par Junta médica mficial, prevaleça & daulaâm qua pur ala
Fmr PTÚIÉTIÚÉ.

Art. 150 % Para amamentar 0 própria Filha, até & idadg dê &

'ªaia) mwsaa, & %arvidmra lactante tará diraitú, duranta & Jornada dª
ârnbalhm, & & (dºia) deacanama, da maia húra cada.

SECAO IV

DA LICENCA A ADOTANTE

Art. 151 w & aãrvidora qua adotar wu úhtivªr guarda Judicial dªcriança cam até à (391%) magma da idãdê, Gara cunuadida licença de &&
ánovanâa) diaw, para ajuatmmento do adatada aº neva lar.

Parágrafo único “ No caga de admcãu mu guarda Judicial da
arianaa cam mal“ da & (5319) maªcq até & (&eiaã anm% da ldada, &

Iicwnca da qua trata eate artigm aarà da 3 (trinta) diaª.

SECAO V

DA LICENCA—PATERNIDADE

Art. 152 w áerà concadida licençampaternidade am ªàruidur, pur
131“g (Ginga) almª CUHÉHCUÉIVÚB, %em prajuízm da r&munaracàú, a cantar da
data do na$c1mentm du IiIhw.

SECAO UI

DA LICENCA POR MOTIVO DE DOENCA EM PESSOA DA FAMILIA

Art. 153 w Padªrá mar cancadida licença ao %wrvidwr, pur mutivu
de duança dm cmnguge, paia & Filhmã, madianta cmmprúvaçam médica.
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Parágrafo prim61ro “ & licença smmente ªarà daParida ae &

asaiatência direta da aervidúr ?mr indiapanaával & não pudar $a?
praatada mimultanaamente cum & axwrcíciú da cargo, & que dÉVÉTá mar
acmmpanhadm atravàa dm mrganiªmm da a551$tência ameia] dw Municíplm.

Parágrafo segundo w & liuanca %erá cmncadida cam &

remuneraçãm da carga Erwtiva, até & iaeia) maaaa, cmn%&cutivm% mu
nãmr nm paríadm de um ana; &ncedendu ewae prana, cum dúia tarcma da
ramunmracãm, até ia (dmza) meªaa, quand“ C&aaa m direitm & EÉÉH tipu
da liaança, pela magma tanga.

Parágrafo terce1ro w Excetuamae & vaduçãm ÓÉ rmmunaraçãú &
&& FÉIQVQ & parágraFm %BQUHÚÚ, quando 33 tratar da aarvidmr'.Jangával legal, qua praçta afativa aaaiatência & peaama

wxcapcimnaí, cum compravacãm clínica a/mu laboratúriml, medianta
avali?çã0 É cmncluaãm dm %iªtema pericial dm Municipio, mbadacendm am
qua aatabelªca D parágraPú primaivo.

Parágra?o quarto “ & duenca %Qrá cºmprovada mediantaparícia médica, na Imrma da art. 133 & paragrmêma.

SECAD UII
DA LICENÇA PARA 0 SERVIÇO MILITAR

Art. 154 w am amrv1dmr qua #Dr Cunvúcado para Ú ÉÉTVIÇD milita?abrigmtórlm nu para mutrmu &ncargma da amgurança natimnal, %wrá
cºncedida Iicanua cam vencimªntm háaiaú & vantagwna pas$ma1$, malva
E“ mptar pala r&munwraçãm da 3arviçm militar.

Parágra?o primeiro % & licança %erá cancedida à viata dm
dmcumantm mIicia! qua cmmpruvm & inmmrpmracãm & $Egundm diâpmmitmvaa
ca LEI HQ %3/5, da 1? de agoatm da i?ó4 “ [Ei da G&rwiça Militar.

Parágrafo segundo “ && ãervidor "aincurpuradúcºnceda? aamá praxm nãm Euparimr & 3ª (trinta) dia%, para qua
raa suma & axercíciu da %eu Carga, gem pªrda da vencimanto bí;“" &

vantagenã p&mama' " T axcwdar & ÉEÉE praxú, %erá
decratada & damiaaãú pur abandwnu de carga, na Farma dwªta Lei.

'S'ã. , ('E' ,

SECAO VIII
DA LICENCA PARA CONCORRER A CARGO ELETIUO

Art. 155 “ Ú aavvidmr tará diraitú & Iicança ramunªrada, &

partir da regiatrm da %ua candidatura & até Ú dia aaguinta am da
alaicão, namo me Em &Fetivm axarcício a%tiveaªe, para prúmúcãú de &ua
campanha & mandatm alativm, na Forma da lagialaçâú Elaitmral.
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Parágrafo único w Para & úbtanç”0 da licença & qu?rafara ÉBÉÉ artlgn, & %u+i”1antm & apr' "nian.m da cwrtiú
regimtrú da candidatura, Furnacida pela cartórim elâitúral.

SECAO IX

DA LICENCA ESPECIAL

Art. 156 “ ªm ? 'vidur qua, durante 0 PÉTÍÚÚD de 1% (Max) anúaininterruptmâ, nãm $$ aíaatar dm exercícim da muaã Funcõaa, &

& egurndú o diraitu à licenca eapecial da %% íquaranta E cinta)dlaa, par ÚÉCêhlú, mmm r&munaramãm intwgral.
ParágraFo único “ É vedada & intarrupçãu da licença,duranta 0 parimdw am auê Fai umncadida.

Art. 157 % Para ua Pina prawiatma na art. iÚó, nãm Éãú
canaidaradúª ummm a$aatamantu dm exerâicim && hipótaaaa praviataa naart. 181 & raapactivm parágrafº.

ParágraFo único “ Nãú aa inclui nw prana da licwnca
%%pwuial m parímdm da Fériaa regulamentarLª.

Art. 158 m Nãw pmdam gumar licença &apâcial, gimultaneamenta, Ú
aarvidur & aaa âmbatitutm lagal.

Parágrafo primeiro w Na muama unidadâ adminiatrativa, nªm
mudarªm gmxar liuanca Hamacial, almultanaamentw, aarvidmraa Em numaru
supãrimr & aaxfa WâTtE dº rwâpªctivo túfnl.

Parágrafo segundo “ Guandu o númerú de $ervidureç Far
in+arimr & & áªaiw), aumenta um dale% pudará antrar na gm * da
licença.

Art. 159 “ Nªu && cmncaderá licanca prêmio ao %ÉTvldDV qua, nm
p&ríudu aquiaitivm:

I M aú$r€r panalidade diªciplinar de ÉU%P€h%ãúj

II % araatarwga da carga em virtuda de;
H)“ Iicanca para tratar da intareaaaw particularea;
bbw cmndãnaçãm & DGRH privativa da liberdada, paraantença deFinitiva; &

111 w cmntar cam maia ÚÉ ? (aaia) Falta% injuãtiêicadaª nw
parímdu.

Parágrafo pr1m21r0 % && $altaa inju3t1$itadaa me merviçm,
qua nãm &ncederâm da 1% (dªn), ratardarãm & liçanaa praviata naataarfigm, na prmpmrçãm de um mêã para Lada falta.
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Parágrafo segundo % Ha Dmarrênnia daa aituacõaª Previmtagartigo, iniciar aewá & cwntagam da nova variada aquiaitivm parada licença.
Art. 160 w Para nenhum eTwitú, aerá contada Em dDbTÚ 0 tempº da

licancamprêmim qua & marvidmr nãm hmuvar gmxadm.

Art. 161 % Decairã da dir ito da gºzar & licançawprêmim, &
aarvidmr qua nãm & requarar nm praxm da 45 (quaranta & cincm) diaa da
data da meu diraitw.

Art. 162 ” A licença prêmim $€"à umuFruída em perímdú umntínuw,
Tiuandm a_critariú da Adminiuâraçâa & épmca da CÚHCÉ?$€Ú.

SECAO X

DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES

Art. 163 m & uritériu da Adminiaàracãu, podará mar cmncadida amaarvidor aatával llúênçà para tratar da a$auntua partitularaa, palm
praxm da até % (quatrm) numa cunsecutivma, aam r&munaraaâa, nãú aa
Cúmputandm & tampa da licançu para n&nhum &TÉitm.

ParágraFo primeiro w Não %ará muncwdida & 11c€nça paratratar da aaªuntúã particularaa, quanúm ta] concemgâm impíicar em
nmva cmntratacãm ou númaaçãu dª gavvidor.

Parágrafo segundo w Ú garvidwr aguardará Em enercíciu &
cmnceaaãú da litença.

Parágra?o terceiro “ A licanaa puderá aê? intwrrúmpida aqualquer àampm, & padidm da Qarvidmr nu na interaã%e da %wrvium.

ParágraTo quarto W Mãú $$ cmncaderá Dava licanca, antaâ da
dwnmrridma & (dºia) anma dm tarminm da antarimr.

Art. 164 “ Nãú "& túncediúa licença para tratar da %%%untúâparticularêª quandm inmmvenlanta para 0 garviçú, nam & $arv1dmr
r&mmvidw, trangªwridu mu prúvidu pur númeacãu, reveraãm, Taintegraçãm
mu apruvwltamantm, antaa da aªaumir & r&apectivm Exercic1m.

Parágrafo únlco % Mªc 53 "JHCEÚ rá, igualmenta, licancapara tratar dÉ aªauntma particularw marvidmr qua, & quaiquartítulu, eatwja ainda mbrigadm & indenização Uu dàuoiucão aos chregpúblicmª, nu em débitu cum & inªtituiçãm de pravid guia Municipal.

#3.

Art. 165 w Ú :*rvidúr qua 5%? ar am guzo da licanca da quatraâa eata aacãm, pavdará mualquar diraitm ambra gua lataçãúDriginal, reatnndmwlha, quandu da ªau retúrnm, aguardar nevademignacãm, ªagundm na interagawa da adminiatracãm.
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SECAD XI

DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. 166 % E aªaegu?adú && %wrvidmr púbiicm m direita & Iicançanrpara & daammpanhm da mandatm em cmnFadar' Faderacãm, aaamtiauãmde Clãª$€ da ãmhita naciunal Du aindicmtm rapraâantativo da cat€guria
mu antidada Fiaualiaadora da prmãiaaãn, aam prajuíxm dna &&ua
dirwitma, incluaive r&munerauãm.

Parágrafo primelro w Samanta podarãm %wr licwnciaduâaervidarwâ Públicma a]eitw% para cmrgma da diraqãu au repveaentacâu
“R$ r&Faridaã entidadwg, até a máximo da aviª, pmv entidada.

Parágra$o segundo » & lj anda tarà duraçãº iguaí à dm
mandatm, pmdendm aar prmrrugadm na CHWD dª r&aleiçaú.

CAPITULO U

DOS AFASTAMENTDS

Art. 167 w Medianàe autúriaacãa Farma] da autaridada
mmmpaêmnta, & &&rvldmv pmdará aêaatar" ; da aau xrgm QFÉtiVG, nua
C&30% prevxatúa na art. &? degta Lei & cmn?0rm€ tvata Gata Dapítula.

Art. 168 “ U afastamantu para Fraqúwntar curªm da pda“
wgvadua 3, aparFalcmamenta mu atualizacãw, praviâkm na inciam UX, daart. h?, nãm mudará axcwder & ó (%Eiª) Mêaaz, cmntínuua mu
altªrnadma, ancetuadma 05 caaoa da curama & miva! da mawtradm ou
dwutmradm, am que m aFastamenta mudará aa ÉÉÍÉHÚQT até & (aula) amam,
& critérim axçluaivm dm Pr€$aitm, prºrrúgàveiã uma única VÉH &, na
máxima, par até & (dºia) anca, dª mada que & duração tmtal nam poderá
ultrapaªgar & & (quatrú) anaa.

Parágrafo único W & prmrrúgaçãú previãta nm “Caput“ dwªtw
art1gm aó podará S&T cançªdida apóa maniFeataçãm da chaFia da unid".
ÚÉ lutacáú da ªervidur.

Art. 169 w Ú aervidúr qua tivar aida baneficimdo pelaafaªtamantm & que && refara & inciwm I, da art. 3%, aumente podarà
mbfwr autmriaacãu para ÚUÉTÚ, apúaz

1 m 5 (cincº) ano& da aFetivD axarcícim nm %arvicw públicamunicipal, quanda aa tratar da curêm na extarimr cam parímdm igual ou
%UPETIDT & && (aeaàenta) diaa afuu Bóê (tvªxantaª & ªeªswnta) hmraa,
mmm õnug para & Hunicípim;

11 w & (dºia) anog da &?etiva &nevwícia na aarvicm públicamunlcipal, quandm && tratar da curam na auterimr cum períada igual mu
%uperiur & && (aº aanta) diaª a/mu Éáã (trwxantaa & ªaaªanta) huraª,
cºm ônua limitadn, mu %am ãnuª;
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III w & (dai anua da €€€t1v0 auercíciº na aarviçm públiuomunicipal, amanda && tlatar dE curam nú Extarimr cum parlmdú inTarimr
& && ($$$3anta) diaa a/uu 36% (treaentoa & aaaªenta) karma; &

IU W & (dúia) anna ÚÉ eâºtivm emarcícim na aerviçm públicamunicipal, quandu aa tratar da curam na tªvritórim nacional mmm
p&rímdu igual mu mupariúr & && íªeªªanta) diaa afou $$$ (tvaaantúa &

mammwnta) haraa.
Art. 170 % Am marvidmr hEHÉTiciadu palma aFaatamêntoª & quv .arefera 0% intima 21 É UTI, da art. &?, nãm %e permitirá axªnaramão,tranaFª'Tnm“a. licança para tratar de & auntú% partiCUIHTEª muapaªentadmriaa valuntáriaa, antªú da dÉCDIFiÚÚ Ú prazm abaixo,rag alvada & hipóteaa de r355arcim$nto intagra] dag deapwaaaucaaimnadaa cum a aTaatamentm, cmrrigida" mmnatariamentª:

1 m 13 (doze) maaea, ae & duracãu do aTaatamenta thET aidaigual mu inTBriúr & aw (aasaenta) diaa E/mu 35% ítrezantma &
%aaaanta) hÚTHÉj &

11 w Eª (winta & quatra) magem, 56 a duração tiver aidaàuparimr & && (aeaawnta) diâã algu Bôª (traaantua & %Eããªhtã) hmra5.
Parágrafo único “ Hw caga da apoawntadaria valuntária,duranta & variada & uma && raTwra gªta artigu, & raàmarcimentm mudará

gar &Fafuadú na Farma praviata nú art. ?3.

SECAO I

DO AFASTAMENTO A DISPOSICAO DE OUTRO ORGAO OU ENTIDADE

Art. 171 w Nu aupârimr intareªaa da Adminiatraaãm Pública, TicaTacultadm am Exacutivm Munf lpal, atêndimantm aº diªpmatú nw art.AB, da ÚÚHÉtiÍHiÇãÚ dm ! "anã, autorixar a C&aaãn mu
parmuta da aervidmrêa & órgàúa mu antidadaa dm Huniaípim, num prauúda 1 (um) ano, prmrrúgával um mªu, d€$d€ que:

a)“ para axeraíciú ÚÉ cavam em camiãaãm mu Funçãn da
CÚHTianaa; &

bim am magma previatcª em laiª eapacíFicaa.
Parágrafo prlmelro “ Ta hipóta$€ da alínea "a” daataartlgm, m ônua da ramunaração aerá dm órgãú ou &ntidadm C&ªªlúhárlm.
ParágraTo segundo % Hadianta auturizacãw axpreaaa daPrafaitm Municipal, 0 %HTVIÚÚV madera fzr exaruíuiu Em mutrú órgãm daàdminiªtracãú Municipal indirªta qua não tanha quadra própria dapaaamaí, para Tim datarminadm & & praam Carta.
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Paragra#o terCEITO % Úª intagrant3$ da rarraira dm
Maglatarlm náu pmdavám amv cmlúcadma à diâpmaiuãm da órgâmn entranhúaà Educaçãº, para &nercar atividadga nãu ralacionadau ao Enainm & à
Peaquiqã.

SECAO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCER MANDATO ELETIUO

Art. 172 m Am ªarvidúr Hârá CDHCÉÓÉÚÚ a#a$tamantm paraaxaruíc1ú da mandatm eletiva, cmm Úbmarvãncia dan gêguinteadiâpúâiçõªª:
1 W tratandu && da mandatú aletivm Fadaral, Eataduaí mu

municipal, Fitará aFaâtadm do %Éu carga;
$I m inv3ªtidú nm mandato da PreFaitm, ªÉTá a€aªfadm da

carga, %Ehdú lha ?acultadm Optar pmr $Uã remunaraçâmg

íII w invaatido nú mandato de weraador, havendm
compatibilidadà da hmráriaa, parceberá aa vantagªnª da ªªn margm, aªmprajuízm da ramuna "ãú da carga €1€tivú, &, nãm havendm
cmmpatibilidadw, &ará apllcada & nmrma dm inciam antarimr;

IU % am qualquer mmao qua axija m anatamEntm para 0axarcicim da mandato aletlvw, ªan tampa da aarvimm &&"á cantada paratodma ma ÉFÉÉÍÚÉ 1&gaia, Exuatú para prummcão pmr maracimantm; &

U m para &?Eitm dª banãfíc1m previdanciárim, nu maga de
R$aãtammntm, U$ valuraw gerªm detarminadúª cama && nm &narcícimeativeãaa.

SECAO III
DO AFASTAMENTO PARA EXERCER CARGO EM COMISSAO

Art. 173 % Ú %ÉTViÚÚY &mpuaãadú Em cargo am cmmiaªãu aerá
m+amtadm da cargm a$et1vm da qua é mcupanta,

Parágrafo prim91ro “ U marvidmr mudará optar:
&) “ paia paruapçãm do vancimanta da carga am

camisªãa, acraªcída da grati$icacãú & que ªare$€ra & &at. $$, inuiªm I, quandu *Dr Ú amam; &

. "m, D) m pala parcapçâo dm uwnc1m€ntu do Carga EFatiVú,aurêaaida da gratiªluaçâm & que && r&Parê & art.
?m, intima 1, quandº #úr o caga.
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Parágrafo Segundo “ Quando daatituído do cargo am camimaão,
m aarviúmr retornará ao %eu cargo da orlgam, automaticamanta.

Parágrafo tercelro % Enquanto ocupando uargm em camisaarvidmr Para jua & todaã aa vantaganq inerente; ao %Euuarrºira. como ao maio pªrmanaueaae.
Art. 174 w Ú aarvidur vintulado ao r&gime dâafa Lai, queacumular licitamantw & (doia) cargma do carraira, quanáú invaatido em

cargo êm ÇÚm1%35Ú, Ficará afaatado de ámboª oa caronª wªetivoa,"auabandm & remunaraçãm ÚÉÉÉÉH margoa, ou, por opção, a do cargo Em
u0m1amám_
....

Parágra?o únlco % D a$a3tamentm previato neata artigoocmrrarà apanaa Qm ralação & um doa cargma da umrrwira, ae houvercmmpatihilidadw de horário.

SECAO IU

DOS AFASTAMENTOS PARA FREQUENTAR CURSO DE POS—GRADUACAO.

APERFEIÇOAMENTO OU ATUALIZACAO

Art. 175 “ Hªúianta procaaao r&gular, na Forma de r&gulamantmpróprio, padará Har concadidm afaâtamantm ao &&rvidmr ontáve1,matriculado am curam da póawgraduação, apar?aicoammnto ouatualiaacím, & raalizar ao Fora da localidada onda ÉHQTCET aoatribuiçõea do ªan cargo.
Parágrafo pr1m61ro " Ú uurao de wóowgraduaçãu,

aperêaiuoamanàm mu atuallxauão davará viaar ao malhnr aproveitamantú
dm wervid'" no oarviau público & guardar relação direta mmm aoatribuiçbuá inwrantao ao cargo e+€tivm Por Ela ocupado.

ParágraFo segundo % No caau de acumulação 1€ga1 de cargoa,quando o araatamanto For julgado do interwgaa da adminiatração,
apenaa no tocante a um delaa, o aervidor ªúmante pmdará aFaatarwaa
com parda doa voncmmontmo & vantagana do outro cargo.

Parágrafo terceiro “ Realizandwwaa a curva na maamalocalidaúa do axarcícim do aervidur, ou Qm outra da %? 1 acªâªm, Em
lugar do aFaatamentD ??“á concedida %implaa diapanªa ªo Eupadianta,pelo tampo naua%%àrim à #raqúência reguíar dm curam.

Parágrafo quarto “ ªo Findarwaa o parimdo de aFaatamantm
Emncaúidú para a curª: da PÓÉWHX iuaçãm, agarreiçmamentm ouatualiaacáo, m oorvidor davará apreawntar comprovação de Fraqúência &
aprovoitamantm no curªm & qua Foi autoriaado, à unidade dª r&curmúãhumanoa, para Fin% de rag:3trm em owna apontamantua Funcionaia, %oh
pano da FEE aruimentm integral da% daapa%aa ou aionadaa com &

avaotamanto, Horrigidaª monotariamanta.
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SECAO V

DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO OU REPRESENTACAO OFICIAL

DETERMINADO PELA ADMINISTRACAO

Art. 176 “ Ú aervidor ªará aTaatado du exercíciu da ªan cargº,ªam PTÉJUÍÉÚ da r&mun Façam, para aàtudm mu rapraaúntaçdú uTiciaI
detwrminadw pela adminiatraçãm, na thâriwr ou em qualquar parta datarritória maminha], palm pranª CDTTBÉPDHÚQHÍQ.

CAPITULO UI

DAS CONCESSOES

Art. 177 % Sam qualquar prajuíxu, púdêrá m %ÉFVIÚÚT pública
HUÉHHÉHTWÉE && aarviam:

I % pur i íumã dia,em caâa 13 (dúxa) mwaaa da trabalha,
para dmmçãª vmluntária da gangua, davidamanta
mumpruvada;

'.II % par 3 (Lrêài diaª, cmnâacutivms, pur mºtiva de:
a)“ caªamantm;
b)» Talacimentm da cônjuge, paia, filhaíª), irmão ºu

Pªoua qua declaradamente viva 30h sua depandência
aconõmica; &

III “ pala tampa que dwapandar no cumprimento de túnvucacãm
para depºr am Qui 3;

IU m até & (daia) diaa, cmnaecutivoª mu nªm, para 0 Fim da
&& aíiãtar alaitur, nua tarmmm da Iai FÉÉPECÍIVH.

Art. 178 “ Pmáªrá R$? auncadida reduçãa da carga húrárlm aaaervidmr Haâudantâ da enãinm r&gular, cum reducãm pvmpmrciona] da
ramunt çãa, quandu Cmmwrmvada & incamwaâihiíidadw Entre & húráriú
&úcolmr & m da órgãm, $€m PFGJUÍHÚ da &narcícim da carga.
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CAPITULO

DO TEMPO DE

Art. 179 Bumputarwªªwá,
da Bêrviúm praªtadm à
da Município.

para
adminiâtraçãm

ârt. 180 m & apuracãu dm tampm da ÉÉTViÇO
%wrãm mmnvartldma em annª,'raxentuâ & aeaaenta & cincu) diaa.

Parâgra?o único
(canta & Ditanta & dúiª), nãm
í íum) ana quandu

;ntadmrla.
Art. 181 Éerá

afaatammntm Em virtuda da:
I M Fáriaa;
II % unaamantú, par 5 ícincw)
III % Iutm pur ?alecimentm

(einem)

aongidaradm Ú ano

vz: rm EE'.» i d 931" a (:! 0

da cônjuga,
diaa congecutivuª;

UII

SERVICO

& tampa
Fundaciunai

ÍDÚÚE 95 eraitmª legaia,
Hirata, &utávquiua &

ªerá Feita em diaa,
comº da $$$

Faita & cunvêrªãú, 0% diam reatantaa, atéaerãm camputadoa,
excederem

arradondandmwaa
Ewte númaro, Para &?aitm da

cºmo da &?atiua axercíciu Ú

diag CDHâECUtiVÚã;

paiª & $ilhma, par 5

IU W cmnvocaçãm para & ãevvium militar;
U " júri & ÚUÍTDÉ ?ªrviuma

UI “ axarmícim da cargaadminiatraçãm, pmr
Rapública mu
adminiatraqãú pública,
incluªiva auâtrquiaa,
ampramaa públicaa &

Palm pmdwr Públlamg

UII w rauaaao
$mrma1

UIIÍ ÉHÉVCÍCiÚ da
diàtrital, da Pra?aitú

IK % licença &amamiai;

atravéa da

Fundaçõeª,

&acmlar am ama não
para & trabalha,

mandatm

ubrigatóriuª pºr 131;

au $unçâú da
daaignacãm dm Prêaidenta da

mandatm &&ativm, na
$ederal, aazadual & municipal,
amuiedadeã da avmnomía miata,inatituidaa & mantidaa

5.11 (”.") V l:.-': l" 1"! D (13 U.

tanha havida convºcaçãº
nm angina da im & ag graua;
&]ativm fadaral,

& da Uarwadúr;
&atadual,

K « licença para âratamantm de &aúda;

KI m licança à &ervidmra ga%tant&5

xa; ]:

XIII licancampatarnidadª;
licanca & ªarvidmra adotanta;
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XIU % limwnca por mºtiva de dmança am pcaaeag da ?amília, atéíúâ (canta & mitantm) diãª num decênim;
KU " licença para 0 axarcíciw de mandatu claªaiªta;

XUI “ axarcícim da carga em cmmimaãm;

KUXI w participacãú am curam de Farmacãa para na &ervidúreã em
'..um da atividadn; de tributaçca, arrecadaaãú ÉFiacalização, bem ammo para participaçãº em curama datrainamantm ragularmente inatituídm pela administracãú;

XUIII w $alta$ injuªtiFicadaa, nãw axuedentaa & 1% (da?) diaa,duranta um dacênim;
XIK % licença para cmncnrrer & carga Elativa; &

XX “ a$aatamantú à diªpú$i€ãú da Dutra órgãú mu &ntidade.

Parágrafo único “ E cmnaideradm mama de a?efivw axarcícia,para ámúmã 6% aFaitmg Ie'aiª, & p&"imdm cmmpreandidm antrâ & data du
laudm qua detarminar & a?aatamantu d€?initiv0 da "'Tvidúr & &
Pubiiuacãm da ragpactiva apmaentaduria, dºada qua &D»& pariodm mãe
ultrapaaaa & %% (nuvanta) diaa.

Art. 182 % Úmntarwawmâ apanaª para e$eit0 de apmaentadoria &
diapmnibilidadez

1 m & tampo de %mrvicm pra%tadu am Hunicípia;
mm 11 m dm araªtamantm para axwrcar mandato Eietivmg

III m m tampo marr€$pundente am deaempenho de mandatc ÉIÉtiVÚ
Fedaral, &atadual, municipal mu diªtrital, antarimr aningreaau nú %wrvicu pública municipal;

lU % 0 tampm da aarviçú am atividadà privada, vinculada &

pravidência incial.

Parágra$o prlmeiro w Ú tampa de werviçu & que ªa v&FarÉ aiHCiãú 1 . artigº nãm paderá wer cantada cum quaiªquaracréacimoa, mu em dubrú, galvu $a hÚUVÉT diapaaitivc curraãpondenta
na Iagiâlamãm partinantw.

Parágra?o segundo m Ú tampe em que a servidor & tavaapagantadm uu Em diapmnibilidada gará apenaa cantada para "uvaapmãantadwria mu di$punihiíidada.
Parágraêo tETCEITD m 3“rá cantado em dobra 0 tªmpo da

%arvmam pra%tadú àã Parana Mrmadaa am mparaçõag da guarra.
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ParágraFo quarto w & vadada & cuntagam cumulativa da tampada sarvlam praatadm cmncomiiantamanta am maia da um ca'qm mu Funçãnda órgãm uu &ntidadaâ dua Padaraa da União, Eatadm, Diãtfitú Federal
& Hunicipim, autarquia, Fundaçãm pública, aociadada de acmnamia miata
uu emprega pública.

CAPITULO VIII
DO DIREITO DE PETICAO

Art. 183 M F amaagurado na %arvidur Pública Ú diraitú da
r&quarar ama Pmdaraª Públicma, ªm daFaaa da diraito um da intaraaaalagítimm.

,.Art. 184 % U rwquarimenru mará dirigida & autúridade cumpetwntepara '“idí lm & encaminhada pmr intermadim daquala & qua Eativarimadiatamanta auhmrdinadm 0 r&querente.
Art. 185 % Cabe pedida da racunaidwracãw

hmuvar axpadidm m atm mu prmFaridm & primeira Maul
ger renºvada.

;;- autmridade WUÉ
am, nãm padandn

ParágraFo único " Ú 'requarimmnta & & padidm da
Tunaidmraçãm da qua tratam ma artigoº anterlmr" davarãm aarr“. “:hadma nm prazú dª 5 (cinta? diaª & deriúidua dantrn de 3%(trlnta) diaw.

Art. 186 % Caberá rwcurao à Junta da R&cursúa àdminiªtrativaa:
1 M da indafarimenim da medida da racmnaideraçãm; &

11 w das deciaõeg %mhrw um TÉCUYEÚÉ aucaªªiVDª intªrpmªtuª.

Parágrafo único w Ú “curªm &&rá dirigida à autºridadeimwdiatamanta amparimr à que tlvar wxpadidú m atm uu prmFaridm &
' “ &, ªucaaaivamanta, am &acala aacendãwta, && damaia

Art. 187 % Ú prana para intarpoaiçãw da padidú da
recmnaidaramãm na da racuram & da 3ª (àrinta) dlaq, & cantar dapuhlicaçãm uu da Ciência, palm intarammadú da decimãú recºrrida.,

Art. 188 “ Ú racurau pmderá %GT TÉCÉbidÚ cºm eraitm au&pen31vm,
& Juíam da autorldada cmmpªtantm.

Parágrafo único M Em ÇÉÇÚ da prmvimanto da pedido der&cmnaidaracãm mu dm r&curaw, 0% &?aitma da daciaãa r&trmagirãm àdata da ata impugnado.
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Art. 189 M D diraitm de requwrar praªcrevaz
I M em 3 (Cincu? anaa, quanta ama atoa da dami%3ãm &

caaaacãm ' diawonihilidnúw mu que a$et€m intareaaa patrimúnialcréditma raªultanta% daw raíacôaª da traha1h0g É

11 m Em íªê (canta É vinte) dia%, uma damaiª caauã, galvm
quandu mutrm praxa $úr Fixada am 131.

Parágraêo primeiro W Ú prana dª preâcriçãú merá cantada dadata da publicacãm da ata impugnada um da data da ciência, palm' "nda, quando 0 ate nâm Fur publicada.
Parágrafo segundo W Incidirá em dwcadência aquele direitaperEndidm quê nãm Far reciamadm nm praum ÚÉ ata 3% (trinta) diaaauntadma do atm M€ mrigem.

Art. 190 % Ú padidm de v&cmnaidaração & m racuram, quandmcabívaiª, intªrrumpam & praãcricãm.
ParágraPo Único w Intarrmmpida & preauriuãm, m prazmr&umm&cará a carrar pela reatanta, no dia Qm que CEEÉQT &

interrupcâm.
Art. 191 m & pvaacrição & da mrdam públiua, nãº padandm garralwvadm pala adminiatrauâw.
Art. 198 “ Para 0 exarcíuio da diraitm de peticãm, & aaªaguradaVlãta dm pracaªam mu dúcumantm, na repartiçãm, am %ervidmr publium uu

& prmcuradmr pur ala cunatituído.
Art. 193 w & administrmcãw deverá r&ver aeua atua, a qualquer

tempw, quandm alvadmn da ilªgalidada.
Art. 194 ”3 Fataia & imprmrrmgávmia na praama eatabalacidmanmªta capitulm, aalvú mmtivm de ?orça mamar.
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TITULO IV

DO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL

CAPITULO UNICO

DA PREVIDENCIA E DA ASSISTENCIA

SECAO I

DISPOSICOES GERAIS

Art. 195 M O Hunicípim prmmúverá D hem Éªtâr ancial & &
aPEYFwicmamantD ?ágina & intalectuml dwg aervidmraâ públicma & da
%uaa #amíliaa.

Art. 196 W A pr€vidência Bucial dm &&rvidur municipal ahrangª:
1 m apmªantadwria;
II w panaão; &

' 'C' E! Ll '!" (Í) .

Art. 197 w & pravidência & & a<51$tência, ªmb qualquar Iurma,aará prastada par glutama da pravidência municipal, um qual %ará
Filiado abrigatmriammnta 0 %ervidor, aum cuntribuicãm du " &
dm Hunicíwim.

Art. 198 M D giatama & 0% Planmª de aerviçua prêvidwnciáriwa &
magiatanC1tlw & na para ntuaia dag cmntribuiçõam da quê trata a?“uapítulm ãe de#inid0$ wmv Iai.

SECAO II
DA APOSENTADORIA

Art. 199 m O ªarwidur %ará apnaantadu:
1 “ PÚT invalida? permanent&, %enda na prmventãa intagraia,quandu & maªma fur daturranta de acidante am %arviçn, mulàgtiaprm?1i Luna] ou dmanca grava, cmntagioaa uu incurával avaíiadkf parjunta médica aficial, & PTÚPÚTCIÚHHIÉ, uma demaiª CRSDÉ;

II “ CÚWPUIBOFiHWEHÍÉ, nua ?ª íaatºnta) anma da idada, campvmvmntwa prmpúrciúnaiã am tampa da %arviçm; &

III m wmlunâarimmanta;
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&)“ amª 35 (trinta & cincm) numª da ”ervica, ga hºmem,
É ama 3% àtrinta), && malhar, cam prmvantma lntagra "

h)“ am% 30 ítrinta) anna da &Fativo axercívr
FUHÇÉÉW da Hagiªtá'im, aa prm?&$aur Du aapeciaíiªta da Educaçàú, &
uma mi (vinha & uincú), && prefaa$0ra Du eªwêcialiata de Qducação,
cam pruvantmw integruia;

c)“ ama 30 (trinfa) anmç de aervica, se hnmem, & aaa
&& (vinta & cincm), Gf mulhªr, mmm prmvant0% prmpmrcimnaig & 853%tampa; &

dêm RUE as (aaªaanta e cincº) annª da idade, && humem,
& amª && (aãaganta), aw mulhar, emm prmvantma prmpmrcimnala am tampadª aarvicm.

Parágrafo único % Hua &""ua ãe exercíciu de atividadeprÚFiamimnal amnnláªrad& panuaa* in.alubva mu parlgúaa, quê anaaja'admrla wapecial, d€$inida em lai #edêrnl, & apumantaduria daRPD
“ " & "ú“, deaâa artigo, Dbaarvará &mmª tr & & inciam 111, alínaaa &

diªpmaàm na lwglalaçãu &&pecífica.
Art. 800 w & apuaantadmria cumpulaória %ará automática &

declarada par atm, cam vigência a partir dm dla 1m3d1atú Em qua Ú
aervidmr atingir & idadawlimita && permanência na =;rv1ç0 ativa.

Art. 201 % & ap' "wtadwria vúíuntária au pm? invalidez Vigarará
& partir da data da publicaçãm dm VÉÉPECÍiVÚ atm.

Parágra?o único w & apm$entad0ria pur invalidea aará
' licança para tratmmantm de gauda, par variada náw

(Vihtª & quatrm) maaea.
“dlúu

antudanta
Art. 802 m Hu caau da apwªantadmria vuluntária, 0 aarvideraguardará am exarcicim, au dElÉ Iêgaímenta aFaatadm, & publicacáú dªata da apoaentndúria.

Parágra€o único “ Nm caau de &pmªenàaduria CÚMPUÍÉÓTia, &
%wrvidmr aará dimpwnaadm dm cmmpavecimentm mm ÉÉFViÇÚ, & partlr da
data am qua templatar & idada----- limite.

Art. 803 w 0% prmvantma de apmªwnfadmria ªerãm r&viatúa, na
magma prmpmrçãn & na mwama daàa, aempra qua vs mmúiF1Car
rwmunarnçãm dmg &&rvidnraa Em atividaâa, Hºndo watwndidmª amªinatlvma quaiaquar bane$ícima mu vantagana mmgtav1mrmenta cancadidma
ama & rwidurwa am atividade, incluaiva quandº decwrrentaa da
trana$mrmacãm Du TÉCIÉÉÁiFiCaCãÚ dm cargo mu Funçãº am qua ge dam &

apmaentadoria, na Farma da lwgialaaãm regulamentadmra.

&

Parágrafo únlco W Úª raajue : de qua trata ÉSÍÉ artlgurmaguardam, da m?ícim, an %ervidmr lnativu, & Mªlhar ratribuiçasda arranha aaa hipótwãva previatas "na art. 305 & vaapautivuªparágrafun, lndªpendmntemanta da mpçâ? maniFaatada nm atw da
anuaentadmria.
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Art. 804 “ amanda prmpmrcimnal am tampa de aarvicu, o provantmnãm awrá inf rlmr & um teram da ramunaraçãu da mtividada, n&m amvaiar da T&Favênmia inir “1 da Quadra de R&$€rê1cia && Uancimantointagvanta dw Plana da Cargma & Éalárlmª da Municipiú.
Art. 205 w HD ca%u de o E&rvidur ter axercidm C&TQÚS Emcamiãaãú mu $unçãea de chªFia, mar um p&rímdm mínima da % (cincw)

ãhúã, lnintarruptua ºu mªu, twrá aan provantm calculada cum baga 1avencimantm da carga de maiur reFHrência, daºda qua axercidm mar um
pia-r“ ::Ítzadm níííiza in Fia: im“ & íí'ió (':: 1" :i. nt & &? M; ler,) m E? .:,c-sãza.

Parágra€o primeiro “ $a, mag condiçõam ; artigm, a
carga em cmmiaaãm Exaruidm nãm ma tDnFmrmar à ra$a "liLm &atabalauida
para 05 cargúa Qm cumlmçâú dm Puder Exacutivú, pmderá & serviam?
apmaantar» & com aa vantagana du da maimr re?€rência mu níval & naa
meamaa núndlçãea.

Parágra?o segundo “ Idêntico b&ne?ícim $icará aaaeguradmpalm axercíciu am órgãca da adminlatraçãm indirata, mbaarvada & r&gradm art. 43, deàta Lei.
Art. 206 w Ú prevantm da apuaentadmria cwmpõamgê dm vaiar dm

v&nuimwntm báãiÇÚ da cavam da %ÉTVIÚÚV em atividadw acrãwcidu daa
vantagena incmrpmráveia par ?orca dwata Lei, calculadas intwgral ou
prmpmrcionaímanta, quandu far & CHÉÚ.

SECAD III
DA PENSAO

Art. 207 % Pun im & m banaFíciú davidm 30% dapandàntea da
aarvidmr, Em virtude da aua marta.

Art. 208 “ Ú h€n€?ícim da panaãú pºr marta cmrraªpúnderá & iãªX
&cmm Pur canta) da ramunaraçãm mu prúvantm da aervidwr Falecidú &
%ÉTÁ da rwapmngabilidada da inàtituiçâu previdenciária da muniuípim.

;Parágra?o único % %% nar ; devidag ama hanePiciáriúalegain da %wrvidmr aerãm rav1$taa na magma prmporuam & na mwama data,
ªwmpra que ªe mmdiFitar & r&muneraçãu duª aerviduraª Em atividadw,ganda eatendidúa ama panªimnimtaã quaiªquar DEHÉFÍÇIÚÉ mu vantagwna
cmnuadidoa 30% %wrvidmra Em atividade, incluwiva quandu decorrente%
da trann%mrmmçãm mu ran“ JiPicaçâú da carga uu +uncãm, na farma da
]&1 que v&nha regulamanínr.

«.:-|. ?" '
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SECAO IU

DO SEGURO DE VIDA

Art. 209 » O aervidor público municipal contribuirá
obrigatoriamante para um ªeguro de vida, reajustável perimdicamenta.

Art. 210 _ Ú geguro de vida deverá garantir, por morte do
aervidor, o pagamento de um pecúlio ans aeug beneFiciarioa.

SECAO U

DA ASSISTENCIA

Art. 211 * Entre aa Pormaa de assiatência incluemwae:
I “ aaaistência médicmwhuªpitalar, odontológica &

laboratorial, além de outras julgadas naceaaárias; &

II » programaa de higiane, gegurança & prevenção da
acidentes, noa locaig de trabalho.

ParágraÇO 19 “ A aagiªtência médica aerá preªtadadiratamanta & à canta da Siªtema Unica Bauda, & nam aeua termoa, da
qual o Municípiº, àutarquiaa & Fundacõas, instituídas € mantidas,
Faaam partª.

Parágrafo 29 “ & aaaiatência médica Sêfá preatada com &

amplituda que aa condicõea lncaia & na racursma próprinª permitiram.
Parágrafo 39 « Qupletivamenta, n Éiªtema Municipal de

Sayuridada Snçial mudªrá Firmar convênim & contratam cum terceiroã
espacialiaadns da iniciativa privada, a autºrizar credenciamentos de
pruFiaaiunaia autônomma, para aaªiªtirem à gauda do segurada & seus
dapandentea, mediante participação direta do benePiciário no custeim
do aervico médica qua utilizar & do medicamanto que lhe Fmr ?ornacidn
am ambulatórioa, nadando sar considaradoa autrog Fatorea, como &

naturaaa da dmanca, n vulto dmg degpasag geraia & o porte do cuªteio.
Art. 212 “ & asaigtência, em determinadag ?ormaa, quandn

julgada cmnvaniente, poderá Excepcimnalmanta aer preatada atrav&a aa
untidada de claaae, medianta convênio & cnnceaªão de auxílio
#inancmirm duatinadú aªpeciFicamente & tal Fim.
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TITULO U

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPITULO I

DOS DEVERES

Art. 813 “ Bão dQVQraa do aarvidor público:
I & axarcer cam ZÉID & dedicacãm ag atribuicôaa de cargo;
II * lealdade àa inatituições & que aervir;
III * ohaarvãncia das narmaa lagaiª & regulamantarea;
IU " cumprimento àa ordens superiores, exceto quando

maniFegtamanta ilagaia;
U “ atendar mmm PTG5É€2ª=

3)“ am PÚinCD am geral, preatando aª informacões
requaridaa, r&aaalvadaa aa protagidaa por &igilo;

b)“ à expedição de certidõea requerida% para deiesa de
direito mu aguiarãcimentm da ªiÉUCõÉÉ de intwreasw
pesanal; &

u)m àg requiªicões para a defesa da Fazenda Pública.
UI % lavar ao conhacimanto da auturidade auperimr aa

irregularidadaa de que tiver ciência em razão da carga;
UII * zelar pala açúnmmia do mataira1 & & cmnaervação do

patrimôniº público;
VIII % guardar sigilo gahre assuntos da repartiçãº;

IX — manter cmnduta compativel com & moralidada
adminiãtrativa5

X * ser assíduo & pontual ao serviço;
>=? I ” tratar com urbanidade ag peaacaª; &

XII “ repreaantar contra ilegalidada mu abuso do poder.

Parágrafo único % & repraaentacão de que trata o inciaú XXI
aerá ancaminhada pala via hierárquica & obrigatoriamenta apraciada
pala autoridade superiºr contra a qual é Formulada.
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Art.

II

III
IU

UIII

X

X [._.-:

XII

XIII
XXU

214

CAPITULO II
DAS PRUIBICOES

ªo aarvidmr público é proibido:
auasntarwge do aervico durante 0 expsdiente, ªem prévia
autarizacãm do cheFe imediato;
retirar, gem prévia anuência da auturidade competente,
qualquer documento ou objeto da repartição;
recuªar Fé & dmcumentog publicoª;
opmr raãiatência injuatiricada ao andamento de
dacumuntus & prmcaasm uu axacucão de aerviço;
promover maniFeatacãa de apreço uu daaapreca nº recinto
da r&particãa;
rererir—ae de modo depreciativo ou deareapeitoso àa
auturidadea públicas ou aaa atua da PDÚET Publico,
madiante manifaataçãw egcrita ou ural;
cometar & peaªma eatranha à reparticãú, Fºra dnª magma
previat0$ em lei, o deaempenha de carga que aaja de gua
compatência ou da uau aubordinadm;
& exercícim de atividade aindical nau depªndênciaa dºª
prédima publicma, aalvu autmrizaçãw eªpecíFiaa por
aacritm da Preraitm;
valerwae da carga para lograr provaitº pessoal ºu de
outram, em dutrimantm da dignidade da Funcãm publica;
participar de gerência ou adminiatracão da emprega
privada, de anciedada civil, ou axarcer COWÉTCiÚ, &,
nasga qualidade, tranaaciunar cºm o Municípiº;
atuar, cama procurador Du intarmâdiáriu, junto &

reparticôea públicaa, aalvm quando && tratar de
banaFícioª previdenciárioa ou aasiatenciaiª de parentw
até o aegundo grau;
receber prmpina, camigaãn, presente ou vantagem da
qualquar eªpécie, em razão de âuaa atribuições;
praticar uªura amb qualquer de auaa Formaa;

prmcedar da Forma dêªidiúãa;
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KU « camater & Dutra aarvidor atribuiçõea estranhaa àa da
carga que ocupa, exceto &m situacõaâ de Emargência &

tranaitóriaª.
XUI “ utiliaar paaaoal ou recuraog materiaiª da repartição em

serviam ou atividada Particular; &

XUII “ exercer quaiªquer atividadez que 5€Jam incompatíveia
cam 0 exercício do cargo mu ?unçãm & tem o horário de
trabalha.

Art. 815 _ E limita ao aervidmr público criticar atoa do Poder
Públicº do ponta de vigta doutrinária cu da organização dw serviçº,
em trabalha aaainado.

CAPITULO III

DA ACUMULACAO

Art. 216 w Reaaalvados 0% caaua pravigtos na Dºnatituicãm, é
vadada & acumulaçãº remunerada de cargas públicoa, excatu:

a) m a da & (dúiã) cargoa privativog da pro?€sgor;
b) “ a da 1 (um) cargº da proFeaaar com outro técnica uu

cientírico; &

c) m a de & (doia) Cargua privativmª de médico.

ParágraFo primeiro “ Em qualquar da% casca, & acumulaçãm
ammªnta & p&rmitida quando haja cmmpatibilaáada da húrario.

Parágrafo segundo “ & prúibiçãú da acumular aatende»$e &

Carãúª, ampragúg & ?uncõgª am autarquiaa, Fundacóaa publicaa,
Empr€5a$ públicaa, âociedadea da econºmia mista da União, do DistritaFaderal, dna Eatadoa, dna Tarritóriúa e doa Municípima.

Art. 217 « Ú aarvidor pública nãº poderá exercer maia de um
carga am cmmiaaão nem aer remunerado pela participaçãº em órgãú da
deliberacãm coletiva.

Parágrafo único m D aarvidor público qua estiverparticipandú da órgão da daliberação colativa quando da avaliaçãº de
deaempenhm, Ficará deata digpensado, recebendº O mérito n&aesaária
para n recebimento do rE$pectivm benerício ?uncimnal.

Art. 218 M D aervidor apaªentadu, quando na exercício de
mandata alativa, da carga am cmmiãaão mu contratada para prªatacãm da
aervmcma públicoa, podará parceber a remuneração deaga atividade
cumulativamºnta cam 0% proventms de apúaentadoria.
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Art. 219 % UeriFicada, em procesan administrativo, exiatênciada acumulaçãº ilícita, Ú anrvidor aerá abrigada & untar por um dua
cargoa, no prazo imprºrrúgável de 24 (vinta & quatro) horag & contar
do recabimentn da comunizacâm.

ParágraFo primeiro » Nãº precedendo & opção no prazoEªtipuladw naata artigm, aerá auapenau o pagamªnto da ambúa 05
III: 'a'!" 55] DE .

Parágrafo segundo “ Pravada máwPé, n servidor sará demitido
de amboa 03 cargoa & r&atituirá o que tivar racebido indevidamanta.

Art. 220 m às acumulaçõea serão objetº de exame e parecer, em
cada caga, para eleita de nomeacãm para carga ºu Funcãu pública, &

gnmpre que houver interaãse da adminiatracãm.
Art. 221 “ Ressalvadm n caga de aubstituição, o sarvidor não

PÚdE recebar, aimultanaamante, maiª de uma Punçãº da cheFia, bem coma
receber, cumulativamanta, vantagena pecuniáriaa da magma naturaza.

Art. 222 % NãO ae cºmpreende na proibição de acumular &

percepção;
£ * conjunta, de penaõea civiª & militare3;
II % da penªõea cam vencimentn bàaico mu remunaraçâo;
III * da penªãea com vencimentº báaico da diaponibilidade ou

prmvantma da apúaentadoria;
IU M de proventoa regultantea de CãF905 legalmenteacumuláveiª; &

U w de prºventos cam vencimentú báaico nu remuneração, nos
Caãúª da acumulação legal.

CAPITULO IU

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 223 m D aervidor pública regponde civil, penal eadminiatrativamente pelo exarcicio irregular de suaª atribuições.
Art. 224 w A reªpnngabilidade civil decorre do ato mmigsivo ou

comisgivm, dulcam ou CUÍPDÉÚ, que resulta em prajuízo am Erário ou &

tercairoa.
Parágrafo primeiro m & indenização de prejuízo caugadm aoerário padará aar liquidada na %orma previata no art. 73.
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Parágrafo segundo “ Tratandm—se de danca caugadma &tarcairuã, reapmnderá 0 aervidar pública parante & Fazenda pública,em ação ragrassiva.
Parágrafo terceiro “ à obrigaçãº da reparar o danoea? wda ae ama Suceaaoreg & contra elaa aerá executada, até o limitada valor da herança recebida.

Art. 225 w & reaponsabilidade penal abrange 05 crimea ecantravencóaa imputadaa ao aêrvidor publico, n&ªâa qualidada.
Art. 226 M & r&aponaabilidada administrativa r&ªulta de atoomiªaivm ou comisªivm praticado nº deaempenho do cargo ºu Funcãú.
Art. 227 “ Ag aancões civia, penaia & administrativaa pºderãocumularwsa, genda indapendantea Entra 31.
Art. 228 M & reapansabilidada civil ou adminiªtrativa dmaervidmr pública aará a?aatada no caga de abamlvicãm criminal quanegue & Exiatênuia de #ata eu a ana autoria.

CAPITULO U

DAS PENALIDADES

Art. 229 w São penalidadea diaciplinarªs:
I % advartência;
II “ guapengão;
III » damiagãO;
IU w deatituicão de carga am comiasão; &

U “ caaaacãm de apuaantadúria ou diapúnibilidada.
Art. 230 “ Ha aplicação daã penalidadea serãw Cangideradaa &naturaza da in%racâ0 cmmetida, Gª danca que dela proviaram para aaervicm públicm, aa circunatãnciaa agravantea ou atenuantes & naaacandentea $unciúnaig.

Parágrafo Único W & daatituicão de Função de ChePia terápur ?undamanta & Falta da &xacãm no cumprimento do devar.
Art. 231 “ & advertência aerá aplicada pºr eacritn, nua magmade vimlacão da prmihição congtante da art. 214, lucianª I a IX, É dªinobaervãncia de dever Funcional previata em Iai, regulamento ºunmrma intarna.
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.-Art. 232 w à auâpenããm sera aplicada em cano de raincidênciadai Faltaa punidaa cum advertência & da viºlaçãº das damaiaproibiqãea que nãu tipiFiquem inFracão sujeita a penalidade de
demisgãm, não podendn axcedºr de novanta dina.

ParágraFo primeiro % D servidor guapenso perderá o
vancimantm bágicm & tadaa aª vantagena pe&goaiª decorrentes daexercíciº da carga.

ParágraFo segundo “ Quandº houver canvaniência para o
aanicn, & penalidada de augpenaân mudará mer cmnvertida am multa, nahaga da 56% (cinquenta por cento) pºr dia de vencimento au
remuneracãn, Ficandº 0 aervidor obrigado & permanªcur em serviço.

Art. 233 w na penalidades da advertência & de guapengão terão
$eua regiatrea canceladon, apóa 0 decuraa da (3) trêa & (5) cincm
anna da aietivo exercicio, respectivamente, se o ªarvidor não hºuver,
n&ama variada, praticada nova iniracão diaciplinar.

ParágraFo único “ Ú cancelamanto da penalidade não aurtiráeFaitnª r&trnativoa.
Art. 234 % n demigsão nará aplicada nua ãeguintns caama:

I “ crime contra & adminiãtração públiaa;
II w abandnno de carga;
III % inaaaiduidada habitual;
IU “ improbidade adminigtrativa;
U % incontinência publica & túnduta escandaioaa;

UI “ inaubordinacão grave Em aervicn;
UII w Gianna ríaica, em survicn, & marvidmr mu & particular,malva legitima defeaa própria ºu de outram;
UIII % aplicação irregular de dinhairma publiuna;

IX % revelação de aegrado apropriado em r&xãm da carga;
'L"A “ leaãn aos cofraª publicuã & dilapidacãú ao patrimônio

municipal;
XI “ cnrrupcãn;
XII * acumulação ilegal de cargos, empregoa ou funçõaapublicaas
XIII % tranagreaaãn dº art. 814, incisma X a KU; &

XIV w incapacidadn ?iaica, mentai Du pruiiªãiúnal comprºvada
para exercer 0 carga em que eatá lotado.
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Art. 235 m n acumulaçãn de que trata D inciaa XII do artigoantarimr acarreta & damiaaão de um dom cargúa, empregoa ou Funcõaa,
dandowaa ao narvldor o prazº de 15 (quinae) dias para opção.

Art. 236 m n demiasãm noa casma dog incisoa IU, VIII e X doart. 234 implica a indinponibilidade don bens & o ressarcimento auarárim, %em prejuízo da açãº penal cabível.
Art. 237 % CunFigura abandona de Cargo a ausência intenciºnaldn anrviçn, por mais de 30 (trinta) diaa cunaacntivna, ou a qualquertempo, nanda que axpr€$$amante comprovado tal abandonº.
Art. 238 ” Entendewªe por inasaiduidade habitual a ?alta anaervidor, aam Cªnaa juatiFicada, por 30 (trinta) dina,interpoladamenta, durante 3 períndo da 12 (dúze) mnsea.
Art. 239 M D ato de impasicão da penalidade mencionarâ 5€MPT€ n

fundamentº legal & a manga da gancãn diaciplinar.
Art. 240 m na penalidadea digcinlinares ªerão aplicadas:

I “ pelo Prarnitn Municipal, aa de dªmiaaãu, caâgacãn da
apagantadoria ou de diªponibilidade;

II “ pela ãacratário Municipal ou autnridada aquivalmnta, &
da augpanaão;

III « paio cheFa da repartiçãa & outraa autoridades, na Forma
doa raapactivna regimentmm nu regulamentog, noa caaúa
de advnrtência; &

xv * pela autnridade que houver $eito & nomeação, quando &&

tratar da deatituicãm da cargo efetivo.
Art. 241 “ n demiasãm por in?ringência do art. 214, ihCiÉDQ X

& XU & & degtituicãn de Funçãº praviªta na art. REQ, incião IU,incempatibiliza o EXWÉQTVidDT para nºva investidura am cargo ouFunçãn pública Municipal, pela praxo mínima de 2ª (vinta) anna.
Parágrafo único w Não podará r&tornar ao nervico públicomunicipal 0 awrvidnr que Fur damitido par inFringência da art. 234,inciaoa I, IU, UIIÍ, % & XI.

Art. 242 % Swrá cagaada & aposentadoria ou & diªponibilidada,ae #icar provada qua o inativa , quando em atividadª, nu n aervidor
Em diapmnibilidade, cmmateu Falta punível cam pena de demissão.

Parágrafo primeiro % Sará igualmente caagada &

dinpmnibilidade an aervidmr qua não aaaumir, na praga legal, onxercício do cargo ou Função em que ?or aproveitada, de acordº com 03dinpmaitivoa deªta Lei.



(((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((

Parágrafo segundo “ A caaªacão de apmãentadoria ou dediwponibilidada %undamentada nu diapoata nm “caput“ deata artigú,caractariza pena de demisaão.
Art. 243 m & acãú digciplínar preacreverá:

I " am & (cinta) anca, quanto àa inrracõea puníveia com
damisªão, caaªacão dº apagantadcria, casaacãa de
diªpunibilidada & deatítuicãa dª Funcãa;

II * am E (mais) anwa, quanto à su3pen550; e

III “ Em 1 (um) ana, quanto à advartência.
Parágrafo primeiro % O prazo de preacricão comaça & cºrrerda data em qua 0 atm impugnado #51 praticado.
Parágra?o segundo w U$ prazma da praacricãº previstoa emlei penal aplicamwâe àa inrracães di$ciplinar35 capituladaa também

como crime.
ParágraFo terceiro w A abertura de aindícãncia uu &

inatauracão de PYÚCÉÉãÚ diaciplinar interrompa a preacriçàm.
Parágrafo quartº “ Interrompido o curam da praacricão, eateramomaçará & narrar, palm prazú rastante, & partir da dla am que

ceaaar & intarrupcão.

TITULO UI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E SUA REVISAO

CAPITULO I

DA APURACAO DA IRREGULARIDADE

Art. 844 M D prgceaao adminiatrativo é 0 inatrumenta destinada
a apurar rªgponaahilidade da ªervidor público por inFracão praticada
no axarcíciú da suaa atribuiçõea, ou que tenha relação mediata com agatribuiçõea do cargo Em qua ae encantre inveªtidm.

Art. 245 m A autúridade que tiver ciência ou notícia dairregularidada na aervico pública municipal, ou da Ialtaª Funcimnaia,é abrigada, amb pena de && tornar co—reapon$áv€1, & prommver auaapuração imediata, madiante Éindicância mu precesao adminigtrativmdiaciplinar, asaagurada am acuâado ampla deFeaa.
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Parágraio único m & apuracãd poderá dar efetuada:
I * da mado aumárid, da U Cãªú cnnFiguradn ?DT

paasivdl da aplicação da penalidade previdta no incida I, do art.834, quando a #alta canFagaada, ddcumdntalmente provada oumaniie3tam3nte comprovada;

II w atravéa da sindicância, como cºndição preliminar à
inatauracão da prnceaad adminiatrativn, em carátdr obrigatório, nda
Caªºã cujo enquadramentd ncorra DDE incidog II a U, também do art.
ÉÉQ; &

III “ por meio de PFÚCEÉÉD adminiªtrativo, dem
preliminar, quandd & Falta enquadrával Em um dmã diÉPÚÉitiVOÉaludidoª nd incida anterior Por coniedªada, dºcumentalmente prºvada
nu maniiddtamdnte cºmprovada.

Art. 246 N && ddndnciaâ dobre irregularidaded darãd nbjeto da
apuração, daadd qua contenham & identiiicacãn & EHÚETEÇD dn
denunciante & aedam Fnrmuladaa por eacritd, cunFirmada &

autdntitidadd.
ParágraFD único “ Quandº d rato narrada nãº conPigurarevidantd inFraçãD diadiplinar nu ilicitn penal, & dºnúncia EÉTÁ

arquivada, por $alta de objetu.
Art. 247 M && dindicância inªtaurada pela autnridada paderàradultar:

I « arquivamentd do PVOCEãBD;

II ” aplicação de penalidade de advertência ou auapendãd da
até 33 (trinta) diaa; &

III * abertura de inquéritn adminidtrativd.

CAPITULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIUO

Art. 248 w Como medida cautelar e a Fim de que o ÉÉTViÚOF nãº
venha & inFluir na apuracãm da irrdgularidade, & autoridaddinatauradúra da prateaan, E&WPTÉ que julgar neceaaárin, poderá
drddnar d deu aiaatamentd da carga, pelo prazo de ate && ídedadnta)
diad, adm prejuízo da remuneraçãº.

ParágraFo único M D afa5tamentn PDdQTá der prorrogado parigual prazm, Findo o qual caaaarãn 0a &eua aiditrd, ainda quê nãd
dnncluido o PTDCQQQO.
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CAPITULO III
DA SINDICANCIA

Art. 249 " & ªindicância aerá instaurada por ordem doS&cratàrim Municipal da unidade adminimtrativa a que egtiversubordinado 0 aervidor, pºdendo consituir*$e em peça ou ?ase do
procaaam adminiatrativo reapêctivn.

Art. ESO'W Premoverá & aindicãncia uma comiaaão dEQignada palmautoridada qua & hnuver datarminadm & cnmpuata da 3 (traa)
%ÉTVIÚÚTÉÉ, de racunhecida emperiêncma adminiatrativa & ?uncimnal.

Parágra$o primeiro % na deªignar & comiªaãú, & autoridadeindicará, dentre aeua mamhrnª, 0 reapàctivo praaidenta.
Parágrafo segundo m & cnmiagãm terá cºmo aacretârio,aarvidor deaignadu pela praªidante, podendº & deaignacão recair em um

de ÉÉUQ membros, nem prejuízo do ªeu direita de voto.
Parágraªo terceiro % Não pmderá participar de camisaão da%indicància ou de inquérito parante do acuaadm, conªangú1ne0 mu aFim,

am linha reta ou colateral, até o terceiro grau.
Art. 251 m n Comiãããú, aempre que neceaaária, dedicará todo atampa um expedianta ama trabalhoa da aindicancia.
Art. 252 “ & aindicância adminiatrativa deverá ger iniciadadantrm de 3 (trêa) diaa, contadua da data da portaria deaignatória

doa membrna da cumiaaão, & concluída nn prazo dE 3ª (trinta) diaa,imprmrrugávaia.
Art. 253 » & comiamãm deverá ouvir as pessoaa que tenhamconhecimento ou que poggam preatar arclarecimentoa & reapeitm da

Pata, bem comu preceder a todaa && diligênciag que julgarcmnveniantng à gua ªlucidaçãn.
Art. 254 “ Ultimada & ªindicância, r&meterá & comiªaãm, àautoridada que & inataurnu, relatmrim quª conrigura Ú rato, indicandu

0 aaguinte:
1 w && é irregular ou não; e

II “ cage aaja, quaiª 0% diapositivmª legaia viuladaa & &&
há praguncão de autoria.

Parágrafo único % Ú r&latório nãº daverá propor qualquªrmunida, excetuada & abertura de proceaao adminiatrativo, limitandmwªa
& reapondªr aaa queaitna demte artigo, reasalvado o direito àautmridada qua inataurnu & aindicância do diâpúãtº no art. 34?.
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Art. 255 ” Dacorridm 0 prazo de art. 252. gem que aajaapraªantado u r&latório, & autaridada compatenta davará promover &

r&apunaabilidade dog membroa da comissão.
Art. 256 w & autoridada competenta daverá pronunciarwse gabre &

ªindicánçia nm praxe da iº (dez) diaa, & partir da data da
recebimentm do r&iatóriw.

CAPITULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIUO

Art. 257 % Éãu competenteg para daterminar & inatauração dE
proceaaa adminiatrativo D $ecretári0 Municipal ou 0 dirigentà de
órgão da adminiatracãu direta, autárquica e Fundacional.

Parágrafo único w 0 pruceagc precederá &ampre & aplicaçãº
da% panaª de advertência, auapensão, dagtituiçãm de carga em camiaaãm
mu Função da cheiia, demisaãú, caªaacão da apagantadoria & caaaaçãú
da diapmnibilidada, raªgalvadº o diapmato no inciau I, do pa"ágraim
única, da art. 245.

Art. 258 M D proceaso dª inquérito gerá conduzido por camiàaão
aªpecial, Cúmpmgta da 3 (trêa) aarvidmrem públicog, incluaiv&
ºcupantea de carga em cmmiasão, daaignadoa pela autúridade competentº
qua indicará, dentre ªlea, 0 ªau preaidenta.

Art. 259 w & Camisaãu EXÉTCÉTÁ %uaª atividadaa comindapandência & imparcialidade, aaaeguradm Ú aigilm neca$9ária à
elucidação do Fato mu exigido PÉÍD interaªae da &dminiªtracão.

Art. 260 M D PVOCÉÉÉÚ adminiatrativo iniciawaa cºm a publicaçãºda ata que cmngtituir & cºmiªªâm & cmmprgenderá:
I “ inquérito adminiatrativo; &

II * Julgamento do Feita.

SECAO I

DO INQUÉRITO

Art. 261 M D inquérito adminiatrativo aerá contraditória,aaaegurada ao acuaadm ampla de?e%a, com & utiliaação doa maiua &

recurama nomeadoa Qm direito.
Art. 262 w o relatório da aindicância integrará ú inquéritoadmini$trativm, cama peça inFormativa da inatrucám do proceaao.
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Parágra?o único w Na hipóteªe dº relatóriº da ªindicânciaconcluir pala prática da crime, & autmridade competenta oPiciará à
autoridade policial, para abertura da inquérito, independentemente da
imudiata inªtauraçãa da PYÚCÉSÉD adminiatrativn.

Art. 263 M O prazo para concluaão dº inquérito não excederáaeaganta dina, contadna da data de publicação do atº que cnnatituir &
cmmigªãm, admitida & gua prºrrogação por igual prazo, quando ascircunatânciaa & mxigirem.

Parágrafo primeiro “ S&mpra qua nncesgário, & cnmiasãndudicara tampa integral ana aeua trabalhou, Ficandº aeum membrog
diªpanªadoa do pºntº, até a entrega do relatório ?inal.

ParágraFo segundo % && rauniõea da comiaaão ªerãorwgiªtradan em atas que davmrãn datalhar an dalibaraçóea adotadas.
Art. 264 “ Na rage dm inquérito, a comisaão promoverá a tomada

da depoimentna, acaraaçõan, inventigacõea & diligêncian cabiveiª,nbjativando & coleta da prºva, recorrªndo, quando necesaário, &

técnicoa & p&ritoa da moda & p&rmitir & cnmpleta elucidacãn dom
$atoa.

Art. 265 w E aaaagurado ao aervidúr público a dirmitm &&
acmmpanhar 0 prateaan, peaanalmentâ mu pur intarmédio da prncuradnr,arrniar & rainquirir teatnmunhaª, prmduzir provaª & mantra—provaª &

Fºrmular qumaitma, quando me tratar de prova pericial.
ParágraÇQ Primeiro w Ú PTEÉldÉHtE da comiaãão Pºdará

menagar padidnm cmnmideradms impertinentan, maramente protalatmrioa
nu de nenhum intareaae para o eaciarecimantm dna Fatma.

Parágrafo segundo “ B&rá indeierido n pedida de provaparicial, quando & compravaçãm da Fata independer de conhacimantm
Eapecial da perito.

Art. 266 % && tantamunhaa aerãn intimadaª & depor mediante
mandado expedidn pela prenidante da cumiaªão, devendo & aegunda via,
cºm n nigntm do intmreªaadn, aer anexada aca autog.

Parágraêo único “ $a & tantemunha Pnr sarvidor publica, &
expmdiçãm da mandada nará imediatamente cnmunicada an cheia da
r&partiçãu ande aarve, cºm indicação do dia e hora marcadoa para a
:i. n qu i r :i. <: 3:10 .

Art. 267 m D dapoimentu aerá preatadm ºralmente & reduaido &

tarmn, não manda licita a tentamunha trazêwlo por eacritú.
Parágrafo primeiro “ && teatemunhas aerão inquirida5neparadamante.
Parágrafo segundo “ Na hipóteae de depoimentoacontraditórinn ou qua me inFirmem, PTDCEÚEVMÉEWÁ & acareacãa entra nadepmeitea.
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Art. 268 w Concluída & inquirição dao testemunhaa, & comiaaão
promovera o interrogatorio do acuaado, obãarvadoa oa procedimentoaprevistoa noa artigoa Eóã & Eóó.

Parágra?o único w No caso do maia da um acusado, cada umdelaa gera ouvido %eparadamonta, & sempre que divergiram am anaodoclaracõea aobra ?atoa ou circunatânciaa, gera promovida a acareaçãoEntra alea.
Art. 269 “ Quando houvor dúvida aobra & $anidade mental do

acuaado, & comiàaâo proporá à autoridado competante qua ala aajaaubmetido & exame por Junta médica OFiCial, da qual participa peío
monoa um médico p&iquiatra.

Parágrafo único % Ú incidanta da aanidade mental aará
procaªaado em auto apartado & apenao ao proceaao principal, apóa &

Expodicão do laudo paricial.
Art. 270 “ Yipiiicaúa a iniracão diaciplinar aará elaborada a

peça da ingtrução do procaaao, com & indiciacão do aorvidor público.
ParágraFo Primeiro “ Ú indiniado será citado por mandado

axpodido polo preaidonta da comiaaão para apreoantar daiaaa eacrita,
no prana de iª (dez) diaa, aaaegurandowaa—Iha viata do proceaao narepartição.

Parágra?o segundo “ Havendo & (doia) ou maia indioiadoa, o
prazo mara comum É de R$ (vinta) diam.

Parágrafo terceiro “ Ú praga de ÚGFÉÉa poderá gerprorrogado palm dobro, para diligênciaa reputadaa indiapenaávoia.
Parágrafo quarto “ No Gago de racuaa do indiciado em apor ociento na cópia da citação, o prazo para daiaaa contarwaewá da datadeclarada Em termo próprio, pelo membro da comisaão que Faz acitação.

Art. 271 w 0 indiciado que mudar de reaidência Fica obrigado a
comunicar & comiaaão o lugar onde podera nor ancontrado.

Art. 272 % ªchando—ao o indiciado em lugar incerto e não
gabido, aerá citado por adital, publicado no Diário Úiicial do Bataan
& am jornal de grande circulação na localidade do último domicilio
combªtido, para apraaentar daieaa.

ParágraFo único “ Na hipóteae anata artigo, o prazo paradaiaga nara da quinzo diaa & partir da última publicação do adital.
Art. 273 w Conªiderarmaowá r&vaí o indiciado que, regularmentaCitado, não aproaantar daioaa no praao lega].

Parágrafo primeiro “ n revolia aerá declarada por termo noaautua do proceaam & davolverá o prana para & doieaa.
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Parágrafo segundo “ Para dafender o indiciado revel, &
autoridadu inatauradora da prucuaau deaignará um deFenaor dativu.

Art. 274 “ Mpreciada & darega, & comisaãa elaborará relatório
minucimau, ande reuumirá aa pacaa principaia dom autua & mencionara
&& prúvaª am que && ba$amu para Formar & gua convicção.

Parágrafo primeiro “ D relatórim sara aampre conclugivo
quantu & inocência mu à reapunªabilidade da aurvidúr publica.

ParágraFo segundo w Reconhecida & reaponaabilidade do
%ervidmr, a múmiaaãu indicará o diapúaitivo legal uu regulamentartranagradidc, ham comº as circunatânciaª agravantea ou atenuantea.

Art. 875 “ Ú procaªao adminiªtrativo, cum o relatório da
uumiªaáu, aará rametido à autmridade qua daterminmu & guainatauracão, para julgamento.

SECAO II
DO JULGAMENTO

Art. 27h “ No prazo de óª (aeªsenta) diaa, contados da
racabimentm dm procaªam, a autºridade julgadºra prmrerirá & suadecisão.

Parágrafo primeiro “ && a penalidade & aer aplicada exceder
& alçada da autmridade inªtauradmra da PTOCQªÉO, auta auraencaminhada a autoridade cºmpatante, qua decidirá em igual praxe.

Parágrafo segundo “ Havendo maiª de 1 (um) indiciada &

divuraidada da aancõea, o Julgamantu caberá à autoridadu cumpatenta
para & impúaicãu da pena maiª grava.

Parágra?o terceiro w Be a penalidade previata ?or a de
damiªaãm uu Caªaacãu & diapmnibilidade, 0 Julgamªntw caberá au
Prereitm Municipal.

Art. 277 % Ú julgamento acatará O relatório da cmmisgãm de
lnquéritm, galvu quandº contráriaa aa pravaa dua autua.

Parágrafo único “ Guandu o relatório da cmmissão contrariaraa provaª doa autua, a autoridade julgadura poderá, motivadamente,
agravar & panalidade proposta, abrandáwla ou iªentar o aervidorpubilcu da raapungabilidada.

Art. 278 % Ueriricada & axlstência de vício inaanávei, &

auturidada Julgadura daclarará a nulidade tºtal wu parcial dm
prucusão “ ordenará & constituição de mutra CDmiÉÉãÚ, parainatauraç”; da nova pruueugu.
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Parágraêo primeiro « Ú Julgamentn (ara do prana legal não
imp11ca nuliQada da pracaaau.

Parágrafo segundo m & autnridade julgadora que dar cauaa à
. :ricám da qua trata 0 art. 843, aará renponãabiliaada na (arma

da bapltulo IU, da Titulo U daata Lei.
Art. 279 % Extinta & punibilidada pela prªacriçãn, & autoridadeJulgadora determinara 0 reglatrn da Fata nen Hªgentamentunindividuaia do narvidúr público.
Art. 280 « Guandu & inFraçãn eªtiuer capitulada como crimw, n

prmca am adminiatrativo aerá rematidn am Miniatérim Públlco Parainatauracão da acãú nana], Ficandu tranaladu na reparticãm.
Art. 281 % Ú aervidor público que reapunde a proceaªoadminiatrativo 56 padará nar exonaradu, a padidm, da carqn, ouapnsantado voluntariamwntª &PÓª & cmncluaão de procnsaú & o

cumprimwntn da penalidada, acaao apllcada.
Art. 882 “ Qerãu asaaguradog transporte & diáriaa:

I M aa aervidnr pública convocada para praatar depaimentm(era na anda de aua repartição, na cundicão da
tantemunha, denunciada nu indiciada; &

II % amª mambrna da cnmiaaão da inquérito & an ªwcratário,
quandm abrlgadma & && daalocarem da nada dna trabalhaa
para & raalizacãn de missão Eaªencial ao eaclaracimento
dna (atua.

SECAO III
DA REVISAO DO PROCESSO

Art. 283 m D nrocesgo adminigtrativo pndará gar reviªto, &

qualqunr tampa, & padidm eu de m?ic1u, quando && aduuirem Fatos navaa
nu circunatânciaa guacetíveis de juatiFicar & inocência do punida ou
& inadâquaçãn da panalidade aplicada.

Parágrafo Primeiro % Em caga de Palacimentn, auaência oudaaaparacmmwntm du servidmr Pública, qualquer peagma da (amlliapnderá requarar & raviaão do pracegso.
Parágrafo segundo % No caga da incapacidade mental da

%ÉTVidÚT, & r&viaân narà raquerida palm raapactivm curadúr.
Art. 284 “ Nu pruceaan reviaional, o ônua da prova cabe aºraquaranta.
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Art. 285 « & almplaa alegaçãº de injuatica da penalidada nãº
cmnªtitui Fundamantm para a r&vigãm que raquer elemantog nmvma, ainda
não apraciadog na pracasam ºrdinário.

Art. 286 % Ú raquarimento de reviªão, encaminhará 0 pedido ao
dirigente da orgãº mu Éntidada ande ae mriginmu o pr0c3350adminiatrativo.

Parágra?o único % Recebida & pªtição, O dirigente do órgão
Du Entidade providanciará & cmnatituiçâo de cwmiaaâo, na rúrma
praviata no art. 359 deata Lei.

Art. 287 W & r€v13ãú correrá em apanao ao procesam ordinária.
Parágrafo único “ Ha paticãc inicial, 0 requerentº pedirádia “ hora para & producãm de prmvaa & inquiriçãu daª taãtemunhaa quaarrolar.

Art. 288 w & Cúmiaaão revigora terá até aasaenta diaa para &

cmncluaãu dºa t“aba1h0&, prmrrmgàvel por igual prana, quando aaClrcunatânciaa a axigirem.
Art. 289 w aplicam—aa ama trabalhuª da com155ã0 revigºra, no

qua coubâr, aª nmrmaa & prºcedimantma próprias da comiªaâú da
lnquàrito.

Art. 290 % O julgamento Caberá

I % am Preraitm Municipal, quandº dm PTDCEÉÉD raviªtm
huuver ramultado de penalidada da demiasão ou casaaçãa de
apmmentadmria uu da diapúnibilidade, au quando dum casma em qua
cmubar & daatituicãú de cargo Ém comiªaãu ou Funcãa dª chePia; &

11 “ am Éacretárim Municipal mu auturidama &quivalanta,
quandu houver rasultado penalidade da aúvertência mu da sugpenaãu.

ParágraÇO primeiro M D praxe para Julgamentº gerá de até 69
£3635€ntaã d1a$, cmntadua do reuehimantu da prºcesau, na curam da
qual & auturidade julgadora poderá determinar diligência.

Parágrafo segundo m Cancluídag as áiligênciaa, aerá
r&novadm m praau para julgamwntm.

Art. 291 “ Julgada prmcedante a raviaão, mará daclarada gem
&?aitu & panalidada aplicada, r3$tabaiecandowaa todaª 3% diraitua
atingidma, excetu à degtituicãú de cargo em comiaªão, hipóteaa em que
ucarrara apen35 a cmnversãm da penalidade am damiaaâu.

Parágrafo único ª Da reviaão do prºceaao não pmderá
aultar agravamentu dà penalidade.
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TITULO UII
DA CDNTRATACAO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

CAPITULO UNICO

DA CONTRATACAO TEMPORARIA

Art. 292 m Para atander & nacessidadea temporáriag da
axcepcimnal interegae púbiicu, padarâm gar €€€tuadaã admia%õaa da
pe&awal pºr iampm determinada, mediante atm administrativa
padrmniaadm, da qual cmnatarãa ma diraitma, noa termma dua artigma
398 à Sôª, vantagenª, devaraa & obrigaçõaa do admitida.

Parágra?o primelro ” Para ua e$€it0$ deªta artigo, aerá
canaldaradm da excepcimnaí intaraaae pública 0 atendimantm dmg
aarvicoa que, pur ªua natureaa, tenham caracteríªticaa inadiáveis &

delea dacmrram prejuíama à vida, & aeguranca, & %ubaiatência & à
aducacãm da pmpulacão.

Parágrafo segundo “ & admiªgão para atendar & neceaaidades
tampmráriam da ancapuimnal intarasae públicm extlnguewãa
autmmaticamente pelo decurgm da prazo da duração pala qual Fui
calabradm, gem qua1quer Dutra $0rmalidade.

Parágrafo terceiro “ Ú peaaual admitido para atwnder &

necaaaidade$ tampuráriaa da &Hcepc1únal interaªae pública aa'áinacritú cºmo contribuinte úhrlgatório dm órgão de previdência
municipal, am qua] cmmpwtem oa ancargoa úag preataçõeªpravidanciáriaa cmnatantaa do respectivo contrato.

Art. 293 M Dunsideram—aª como da ancapcimnal intereªaa público
a% admiaªêfa qua vlaam &;

I “ atander & termos de canvênio, acurdú au ajuate para &
EM&cuçâD de mbraa mu preataçãm da &ervmcaª, durante 3 perímdm da
vigência dmg mêamos;

II “ exacuçãu de programaa eapaciaia de trabalhº inªtituídoa
pºr dacratm do Podar Exacutivo, para atender nacaãaidadaa
cmnjunturaia que damandam atuação da PreFaitura;

III “ mervicma da $unçõaa tácnicaa aam carraapmndênula cum aa
Funçõwg exiatentes no Plano da Cargoa & Uencimentma dº municípiº, uu,
mago axiatentea, ravalgmwae inãuFiciêntaa mu inadequadaa;

IU * atender & matagªidadea rêlacimnadaª & mulheita &

armazanamantm de aa?ra5, bem como tratag culturaia & ?ituaaanitáriúa
indiapen$ávei$ aº de5env01viment0 aaa culturaa agrícolaa;
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V w atender am auprimantm
aula & Pêãªúal eapecializado de aaúde, axc
llcença Para tratamanto da ªaúde por pragaíicenca à gaatante, apoaentadmria,
ralâcimantm.

razão de
mu inauF

em tempo

VI aervicma que, am
urgênc1a para evitar perecimentm
&ervicm público, nãu permitam,
concurwm públltú; &

um I
avantma que
tmtalmente.

caaús
aFetem

que conrigurem
& preatacãm duª

Art. 294 && admiãaõea da
mrçamentárla aapwcírica & aarãm
(dºze) maªeg, prolbida qualquar

?aitaª
prorrºgação.

Parágrafo primelro Em cascªjumtiricativa rundamentada da órgão prmpmnanta,
mêsea.auturiaada palm praga máximo de 18 (dozaà

Parágraêo segundo “ E vadada
ainda qua para EEYViCÚÉ direrenteª.

Art. 295 m &

aimpliricadm, atravéª de pracadimento admln
É aalecãa, aberto ao púbiico & qua $a de
diária Driuial dm Huniuípim, mag CÚHdiÇõÉW
axcetm mag hipótaaea previata$ noa lncigoa U

admiªaãa gerá

admigsãu
de gaúda, mediante

úo Município.
Parágrafo único “ &

cmmprmvaçãm da Egtado
axpedido pela alatama paric1a1

Art.
Ch E: +”e d 0
na diário
Eatadm dm

296 && autarizacõaa para admiª
Pºder Executiva, ouvidma 03 órgão
úricial do Município & regiatradaªParaná.

Punç
du

Art. 297 M É vedada a degvio de
Fºrma daata títulm, 30h Dana de nulidada
autmridadª %wiicitante da admiaaãw.

Art.
0b$€rvadú$
Plana da

898
na nívaia

Carºnª &

por t
inicia1a de

Nag admiªaõea
$alaria1$

Uancimentog.
Art. 299

da ancapcimnaí
tarmua do art.

ªo admitido para atender &

inter€5%w públiuú %EFÉ pago
88, degta Lai.

imediata
auperimr & ?
demiaaãw,

eatadc de
marvlumm

que trata 0
Pela

a readmiaªãu

pracedida

de ÚDCÉHÍÉÉ $ala da
lusivamente nos casos de

(gate) diaa,
onneracão &

&“ m

gua transitoriedadeiciênc1a na praatação
hábil, a realização

uu
de
de

calamidade
públicmg,

(I) L'.

0 U.

pública
Parcial

R9B terão dotação
máximo de até 13

art.
prazo

mediante
aar

excapciúnaia,
pudera a admiaaám

da magma paaaoa,

de selªtivoiãtrativm reúrutamentm
gtina, com publicaçãº na
egtabalacidaa em edital,

1 & UII, do art. 393.

taate
de

aumente aerá realiaada apóa &

lauda de períc1a médlca

559% EETãD deraridag pela
% cumpatentaa, publicadaa
nº Tribunal dw Contaª do

Pe$$oa admitida na
reapmnmahilidade da

ãº da
atm &

aerãm
da

empú detarminado,
cada carga, conatantaa

nacegsidadea tampcráriaa
0 galariu— ramilia, noa
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Art. 300 % na admitido para atendar & neceaªidadaa temporáriaa
da &xcnpcimnal intnreªae pública "á concadida licença paratratamantw de aaúde, nas termng dos artigca 138 a 148, deata Lai, não
pndendn & cnnceaaãm da raFErida llcença ir além da prazn de duracãn
PTÉViãtÚ no ato de admiasão.

Art. 301 W 53 o admitido via? & $a1€cer, aerá pagaauxílimºFunaraí calculada à vagão de 50% (cinqúenta pºr cento) do
valnv previªtm nua artigoa 8ó & B?, desta Lai.

Art. 308 w 0 pesnúal admitida “DE tavmna daata capítuln, quandovítima da acidente em &&rviçm, Fará Jua apenam & uma apmnantadariaeapecial correapondenta & 56% (cinquenta por canto) da valor ajuatadn
nm r'npaativm ata da admisnãm, nunca inFarior an v&ncimentn bâaiuninicial da Quadra de RQFerência de Uancimentm do Plano dª Dargma &

Uencimnntna, a gar paga palm aiatema da previdência municipal,
enquanto pardurar & incapacidade.

Art. 303 w Em caga de Falacimento dn admitido, & ?amília fará
Jua & uma pannão mensal, inauumulával cºm qualquer Outra tipn da
Pºhªãº percebida, & nar paga pela siatema previdenciário da
Municípiº, calculada na menma $0rma amtabelacida no artigo anterior.

Art. 304 “ Para atender ama encargoa previatoa noa artigos 308
a 303, & Municíplm r&culhwrá aa aigtama pravidenciário própria vaiaridêntica ao percentual deacantado menªalmenta pelo admitido,aªtahalacidm am lal.

TITULO VIII
DAS DISPOSICÚES ESPECIFICAS

CAPITULO UNICO

DO MAGISTERIO

Art. 305 m Todo membrº do magiÉtériw público tará uma lºtaçãº&apecí$1ca, qua cnrraapmnderá an renpactivo luca] da trabalha, & ªerá
lndicada quandu de sua nomeacãm efou enquadramento Funcional.

Parágraâo primeiro “ n lotaçãº Funciºnal naa unidadea
aducauiunain awrá Fixada por ato do titular da ãacretaria Municipal
de Educacãn, em função daa necammidadea decmrrentea na Reda Municipal
dª Enaino.

Parágrafo segundo w Quando hauver altaraçãc no número de
alunma matriculadúa, &xtincão de aacolaa mu r&gulamentú que impliqua
na diminuição dna aarvidmrwâ lotadoa em daterminado Qatabeíacimento
da angina, m atingida davará na? r&mmvidu para & eacmla maia próxima
que apraaante vaga, à época.
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ParágraFo terceiro % & aplicaçãú da medida previata nm
parágrarm anterlúr alcançará 0 aervidmr apóa mbedecidam 05 aeguintemCTltéTiDÉ, & neata ardem, aem prejuízo do Já eatabelscido:

a)» aquela qua maniaFeatar interasma prévia;
b)“ aquale que tiver 0 menor tempo de aarvico nareªpectiva unidada &acmiar & Fur aultexrm;
cªm aquele que tiver o menor tempo de aervico na

r&apactiva unidade mªcular & Fmr Camada, porêm mem
Pilhoa;

d)“ aquele qua tiver a manor tempo de aerviço na
rwapectiva unidada macular & Fur cagada, cum
F11h0(a);

€)— aquele qua melhor convier à diração da eacmla.
Art. 306 m & lutacãú configura o número de cargoa de umaunidada educac10na1, dimangimnada perimdicamante por diaciplina,aapecialidade, área de eatudo, ciaase mu atividade, viãando &

manutencãm da enminu em nívaia coerentea dentrm da competênciaConatituciunal da Hunicípie.
Art. 307 “ à jornada de trabalho da mambrú do

magimtérlm aerá d& 19 (dez), && (vinte), 30 (trinta) mu && (quarenta)
hmrag aamanala, de acorda cºm a carga horária curricular doa
&atabàleaimantma dª enainm, mbgervada regulamentaçãm aªpacírica.

ParágraFD único % Para atender as neceaaidadea de ensino.
aa cargam hmráriaa egtabelacidaa naate artigm, pmderãm geruitrapaaaadam, remunerando—me && aulas Qxcedentea da Jornada normal,
prmpmrcimnalmanta aum valmraa da vencimmnta da rererência báaica dm
margm.
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TITULO IX

DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

CAPITULO I

DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS

SECAD I

DO ENQUADRAMENTO FUNCIONAL

Art. 308 m Da ampragoa efúu ?unçõea públicas ocupadoª palma
$arv1dmr*m incluídma nm r&gima Jurídico única Ora ingtituído, Ficam
tran$+mrmad0$ am carªca, na data da vigência daªta Lai.

Art. 309 % Ficam guhmatidoa ao regima jurídica deªta Lai, naqualidade da aarvidarag pública% da Pre?€itura Municipal de Rampa
Larga, tmdúa aqua1e5 que a partir da antãu v&nham & ser nomeadas mma
mmldaa aqui aatabelauidua, & tmdúa aquale$ qua na data da publicaçâm
daãta Lei, atandam 0 aatabwlecidm neate capítulº e na ªeguinte,axúatm 0% cmntratadma pur prazm determinada.

ParágraFo primeiro w Ficam extintas ug contratºsindividuaia de trabalha, cujas ampregma & %unçõea %oram
tranªFmrmado$, na $0rma dº artigº aaguinte, aaªegurandowae ama
TEÉPÉCÍlVÚÉ mcupantaa & cmntinuidade do tampm de %ÉTVIÇD para tmdoa
0% eªaitom da direita.
_

ParágraFo segundo % O Tagima jurídica desta Lei % extangivm
à Camara Municipa] da Campo Larga.

Art. 310 % Úa ucupantea da cargoª uu empregos Partencentea &
quadrmg mu tabmlag permanentaã dã planma ou claagi$icacã0 da cargo%da PTEFGitUTa, admitidma palm regime trabalhigta & pur prazuindetarminadu, Flcam, pur asta prúvimentm, derivado qua && Faz palatran$?erência, autmrixadoa & acuparam U$ cargoa de carreira & gereminmtituídmª pºr lei, autmmaticamanta & dwmda que aaja aba"rvada &

aquivalência & atribuicõaª dna cargog intagrantea do Plana daCarrelra.
Parágrafo Primeiro « Ú5 aarvidúraa públicoa datantareª daagtabilidada daFinida cnnmtituc1mnaim€nt€ & alcançadoã pºr a$teartigo, parmanecarão nos cargoa em que ?oram reenquadradúª.
ParágraID segundo “ Da damaia %wrvidoreg nãu abrangidúapalm parágraIn antarimr, 53 admitidma aêgundo na maldem deate artigo,davwrãm aubmetarmae, no praam máximo de 13 (dane) megea, contadoa da

data da publicaçãm demta Lai, & ÍEÉÍÉ &elativo interna, para, &&
aprmuadmª, ratiFicarem ªaum enquadramentua.
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ParágraFo terceiro w àquªle aarvidor que nãú ?or
$€1EC1ÚHHÚÚ confmrma praacrave 0 parágra?0 anterlmr, ªara damitidm da
$#ítiu.

Art. 311 ” Dm ÉETViÚDTEÉ públicug municipai$ até então ragiduªpela Lei Municipal NQ E?4, de 63 de deaemhrú de 1933, Ficam amparadom
palma diapoãitivms deata Lei, automaticamente.

SECAO II
DA TRANSPOSICAO

Art. 312 M DE aerviúuraª públicaa municipaia abrangidwa pela
Enquadramentº €* abalacidm n&atª títulu, paasarãu a mcupar && cargoainªtituídoa na Plano dª Cargos & Uenciment05, madiante tranapmaicão &

r&anquadramantm, da$da qua:
1 w haja cmmpatibilidada das atribuiuõeg do carga; e

II * poaauam & davida capacitaçãº prmfiaªional, na %urma dw
Manual de Dcupacãea.

Parágra?o primeiro % Para eFeito da tranapnaicão €
reanquadramantm nm Plana de Carraira, cunaiderarwgawá a tampa de
%ervium nú Hunicípim, inintªrrupto Ou não.

Parágrafo segundo w Para Finª de r&enquadramentm,tmmarwªawá m valmr da vencimentm da carga para 0 qual ú &ervidmr FD?
trangpaatm dentra do Planº da Carrãiªa, como baªe de cáluulu para o
parcebimantm dmg percantuaig cmrreapondªnteª ama adiciºnaia & demaia
vantagana adquiridaâ & incurpúradaa por ?orça de lei.

Art. 313 ” Ú ÉÉTVidÚT parcebará & partir da mêª em que #mr
raanquadradm, & prmpmrcimnalmenta, 0 adiciºnal par tampa da garvicú,cujm intaratícia hmuvar iniciada até a data da publicacãu deata Lai,
& da cmnfurmidade cam agua diapoaitivma.

Art. 314 “ Para a 5arv1d0r pública não alcançada pela diªpmgto
nm artigu 1? da Ata aaa Diapmãiçõaa Emn$titucimnaia TranaitórlaQ, &
cuntagem du tampo de aervicm Para as e?eit0$ de demarcacãm da
&atahiiidade, terá início cam 0 aeu r&anquadramantú.
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SECAO III
DAS CONTRIBUICOES PRELIMINARES AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 315 “ Fica inatituída, praliminarmente, & contribuicãumhrigatória da cugtaio de Plano de Sªyuridada Sacial, CDHIDrme ªaguaz
I M da aagurado, enquadrada am cargo do Siªtwma da Carreira

uam vancimmntú igual au inFeriur am valºr previatm para a Referência
"39"; ?,©% (nave pur centº) da reªpectiva remuneração menaal;

11 M do maguradm, anquadradm um cargº da Biªtama dª Carreira
cam vencimanta &ntre && R$?erênciaª "41“ & "&&"; lê,©% idea porCÉHÍÚ) da ra%pectiva remuneração manual;

III “ da aeguradm, enquadrada Em cargo da Siatema de Carraira
CDM vencimentm entra aa ReFarências "ói" & "8ª": íí,©% (Dmae purcanta) da raªpactiva remuneração manaal;

IU * da magurada, enquadrada um carga da Simtama de Carraira
mam vancimanto acima da ReFerência "aº"; 18,%% (ÚÚHE pur canta) da
ragpectiva remuneração menªaí;

v m da Município, Autarquiaa & Fundaçõea: quantia igual à
gama daa umntrihuiçõeg dua aeum r&apectivma $€TVidÚT€$, manªalmante,
maia ?,ÉZ (nuvw por canta) gabra o total da Folha—dempagamentm.

Art. 316 w Até a vigência do Plano de Éeguridade Émcial, aªcmntrihuiçmªg aarãn d93c0ntada$ am Folha & dapogitadaª am cantacºrranta wªpecial identiFicada, am inatituicãú bancária u?icia1, no
prazú dª (5) cinta diaa uteiª, cuja produto integrará Ú Taamurm
Municipal & aerá mmvimentado paio Secretaria Municipal da Financaª em
tmnjuntm cum 0 PrEFaitú Municipal, para 0% Fina ÉXCÍUGiVOÉ dªaeguridade aocial do aervidor, pºdendº ter $EUE 5a1d05 aplicadma nm
marcadw da capitaim, gem prejuízm dª %ÉUÉ cmmprmmiªaoa.

Art. 317 w & ãecretaria de Finanç : daverá ?ormaliaarcontabilmanta umntrulaa & damonatrativma agpauíFicua, paaaívaia da
axamaa par quam de direita, a qualquwr tªmpo.

ParágraFo único “ O titular da Secrataria mencionada neateartigm, em cmnjuntm cum a Secretaria Municipal da Adminiatraçãú,decidirá aabra & CDHCEãªãO doa beneFícimã uma tarmºª dÉÉta Lei, ham
cama KDUTÉ & exigência aaa obrigaçõaa astabalacidaa.

Art. 318 “ O Plano de Seguridade Social, na Forma previata nmTítuim IU, %ará ragulamantadm por lei agpacial, cujo projeta, & %erancaminhado pela Pmdar Exªcutivm à Câmara Municipal dentrú de 18%
(canta & mitanta) Miau deata Lai, ªerá pracedidm da cálculoaatuariaig, qua redeFinirãu aa alíquotaã de cantribuicão previªtaa noart. 315,
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Art. 319 m ªté a vigência da lei especial mencionada no artigúantarior, currarãm par canta dma órgãmã abrangidma pela aiatama &
CÚHCFWÉãÚ dna bena#ícica, & xerem companªados, & aam prejuizº doa
diapmmtm nm artigo 315 deata Lai.

Art. 380 w Ú hene#ício da ap039ntadmria aó %êrá concedido apóa
& vigência da Iai da Plana de Éeguridadw Émcial da qua trata 0 artigm313, a de cmnFmrmidade cum aaus termmª.

Art. 321 m & Iai eapeciaí do Plano de Saguridade Sºcialaasagura"á & participacãm da aarvidmras na gerªnciamanto do miatema.
Art. 322 m D custaiú da apoªentadoria amparada pur wata Leidarwaawa mma termma qua diapusªr o Piana da ãeguridade Smaial.

ParágraFo único w Para eFaito do diapoato neate artigo,haverá ajuwte da cuntaà cum & Pravidência Snaial Federal,praporcimnalmenta à parcela que é de gua regponaabilidade,cmrraapmndante au parímdm de cmntribuicão levada & eFaitm pºr partadua awrvidmrâ" aelatistaª abrangidog pur &ata Lei, conêmrma preacreve
& Cmnatituicãm Fedaral am aau art. 303, parágrafo %egundm.

CAPITULO II
DAS DISPOSICOES FINAIS

SECAO UNICA

DISPOSICUES FINAIS

Art. 323 “ Ú dia da aervidmr público ªerá cumamorado & 38(vintâ & mitm) da mutubra.
Art. 324 “ Poderãu aar inatituídoa 03 5aguinte5 incentivmaFunciºnaim, além daquelea já pravigtuw nam rºapectivoã planoa dacarraira:

I % prêmima pela apraaentacãm da idéiaa, invantos outrabalhúg que Favmreçam m aumento da pradutividada & aredução doa cuatoa ºperacimnai$3 &

11 m cmnceaaão da medalha%, diplºma da honra am mérito,condecºração & elogio.

Art. 325 w Da praaog apºntados neata Lei %erãm cantados Em dia%cmrridma, Qxcluindmwaa & dia da cameçu & incluind0w5e 0 da
vancimªnto, Ficando prorrogada, para o primeirº dia útil aeguinta, Ú
praam vencida em dia em que não haja Expediente.
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Art. 326 w Par motivo da crença raligioaa ou de convicçãoFilmmófica, nenhum aervidmr Público padará gar Privada de quaiaquarde mamª direitúa, súFrer diacriminacão em ama vida Funcional, nameximirmma da cumprimmntm de gema deverma.
Art. 327 “ Bão aaaaguradúa ao aervidúr público 03 direitoa de

aammciaçâm PraFimmimnal & 0 dm grava.
Parágrafo único “ U$ diraitua de greve %mrãm exercidos nom

tarmmm & nuª limitem dm?inidnm em 131 Fada—al.

Art. 328 w Canaidaral—me da Família da mervidor público, além
dw Cãnjuga & Filhoã, quaiªqumr pemmmag qua vivam àm muaa mxpmnªaa &
constem da mªu aaamntamento individual.

ParágraFo único M Équipara—am ao cônjuge & companheira em
Pcmmpamheirm emm mala de à (cinta) anna da vida Em cmmum mu por manor

tampo, %a ma uniãm houver prmle.
Art, 329 % à jornada de trabalhº nam repartiçõea públicagmunicipaim aerá ?ixada pur ata da CHEFE da Exacmtivm, 1ãm padendm amv

auparimr & 44 íquarenta & quatrm) horaª, nam in?eriur & 3ª (trinta)hmraa mamanaim, rmªaalvadas am jmrnadaª dam integrantam dm Magiatérim
€ daquelam qua Ieglalacãm muperior contrapur.

Parágrafo único % Cºmpete ao titular da unidadeadminiatrativa antacipar mu prurrogar & perlodm de trabalha, quandúnecea3árim, reapandandm palma abuaoa que parventura cmmeter.
Art. 330 w Para todmª oa efeitua previgtoa negta Lai, aa exameg

da aanidade Fígica e mental serão mbrigatoriammntm realizadma pormédiuaa dm Municípiú.
Parágra?o primeiro % Em cmgam aapeciaia, atandendo anaturmma da mnFmrmidada, O titular da Secrataria Municipal da Saúde

poderá deªignar uma junta médica para prmcadmr aa Exame, dela Fazendaparta, nhrigatmriammnta, um médicº aarvidmr do Municípim.
ParágraFo segundo “ “& atmgtadmg médic0$ concedidog amamªrvidmram municipaia, quandm em tratamantú ?ura dm Hunic1pim, terám

mma validade condicionada & ratiFicacãm pmsterior pºr medico mervidor
do PrmFeitura.

Art. 331 % ããm iaentúa da taxaa, Emolumantma ou cuatam, 05
rmquarimmntma, cmrtidõam & mutrmm papéia que, na ag?ara
adminimtrativa, intereaaarâm am aervidmr, ativo mu inativo, neªªaqualidade.

Art. 332 M E Facultada & dalagacão de cºmpetência quantu & atma
pravimtma nmgta Lai.
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ªrt. 333 % Çaaua dª benaFíalms aqui nãm cuntampladúª & julgadúgdªvidoa gerãú aubmatidas, medianta raquarimentm da interegaado, &

Junta da Recursaa &dminiªtrativ0a, cabendo à wata & deliberauãú,
mujma Taturana ad garão pur ala apreciadúa, inicialmente, ae
tTaHÉCOTTidÚÉ maiª dª 3/3 ídoia tarcúa) dºa praaúg aquiaitivúapreviªtúa am 1ai.

Art. 334 * Kata Eatatutw podará ger raviato Du alterado &

quaíquar tampa, daªda qua Duvida pravlamente & ulaaae.
árt. 335 “ Bata Lai antrará am viger na data da %ua publicaaãa,

Ficandm r&vwgada am laia Nm 374, da $$ de dazembra da í??3, óaó, da
Úó da navembrm de 198ó, & auaª alteraçõeª pústerimraa, bem nomo aa
demaia diapmaicõaa am cmntráriú.

Edi$ício da PreFeitura Municipal de Sampa Larga, am && da maio
da í??i

PreFe.tú Municipal
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